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  TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2023 

ID CidadES: 2023.032E0700001.01.0036 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ICONHA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 

doravante denominada PMI, com sede à Praça Darcy Marchiori, nº 11, Bairro Jardim 

Jandira, nesta cidade de Iconha-ES, torna público, para conhecimento dos 

interessados, que realizará licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo 

Menor Preço Global, conforme processo nº 013.282/2023 OBJETIVANDO A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ELABORAÇÃO E 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA, NOS 

NÚCLEOS INFORMAIS CONSOLIDADOS E DENOMINADOS COMO: JARDIM DA 

ILHA, NOVO HORIZONTE E ILHA DE SANTO INÁCIO”, sob regime de empreitada 

por menor preço. O certame será realizado por comissão designada pelo Decreto nº 

4.180, de 04 de maio de 2023, e regido pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, bem como pelas demais normas pertinentes e condições estabelecidas 

no presente Edital. 

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. AQUISIÇÃO DO EDITAL: O presente edital e seus anexos poderão ser 

obtidos na PMI, no endereço acima, de segunda a sexta-feira, no horário de 07h às 

13h, mediante entrega de pen drive no Departamento de Licitação da Prefeitura 

Municipal de Iconha, à Praça Darcy Marchiori, n° 11, Bairro Jardim Jandira, 

Iconha/ES. 

 

1.2. PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS: Os interessados poderão solicitar 

esclarecimentos relativos ao presente certame à Comissão Permanente de Licitação 

no horário indicado no item anterior de segunda à sexta-feira, por meio do tel: (28) 

3537-2270 e pelo e-mail: licitacao@iconha.es.gov.br. 

 

1.3. RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Os envelopes deverão ser 

protocolizados no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Iconha – 

Departamento de Protocolo, localizado no Térreo do Edifício Sede da Prefeitura 

Municipal, ao lado da Porta Principal, até às 08:50 min (nove horas e cinquenta 
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minutos) do dia 25 de janeiro de 2024, não sendo aceitos os que ultrapassarem o 

referido horário. 

 

1.4. ABERTURA DOS ENVELOPES: No dia 25 de janeiro de 2024, às 09:00h 

(nove horas), no endereço indicado acima, será dado início à abertura dos 

envelopes. 

 

1.5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos orçamentários para o cumprimento 

das obrigações assumidas pela PMI para este Edital correrão por conta de recurso 

estadual, a saber: 

• Fonte de Recursos: 170100000029; 

• Elemento de Despesa: 33903900; 

• Ficha: 1117. 

 

2 . DO OBJETO 

O objeto do presente certame é a contratação de empresa especializada em 

elaboração e execução de serviços de regularização fundiária urbana, nos núcleos 

informais consolidados e denominados como: Jardim da Ilha, Novo Horizonte e Ilha 

de Santo Inácio, por meio do Convênio nº FEHAB 009/2023. 

 

3 . DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Somente poderão participar da presente licitação as empresas inscritas no 

Cadastro de Fornecedores do Município de Iconha-ES ou que atenderem a todas as 

condições exigidas para o cadastramento até o terceiro dia útil anterior à data de 

recebimento das propostas, observando a necessária qualificação e cujo objeto 

social seja compatível com o objeto do certame. 

3.2. Estão impedidos de participar de qualquer fase do processo, interessados que 

se enquadrarem em uma ou mais das situações a seguir: 

a) estejam constituídos sob a forma de consórcio; 

b) estejam cumprindo a penalidade prevista no artigo 87, inciso III da Lei Federal nº 

8.666/93 imposta por órgão ou entidade que integre a Administração Pública do 

Estado do Espírito Santo; 
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c) estejam cumprindo a pena prevista no artigo 87, inciso IV da Lei Federal nº 

8.666/93, imposta por órgão ou entidade da Administração Pública de qualquer 

esfera da Federação; 

d) estejam sob falência, dissolução ou liquidação; 

e) se enquadrem em alguma das situações enumeradas no art. 9º da Lei nº 

8.666/93 e alterações. 

3.3. Poderão participar da presente licitação empresas estrangeiras legalmente 

estabelecidas no País, nos termos do artigo 28, inciso V e artigo 33 §1º da Lei 

8.666/93 e suas alterações. 

3.4. A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do 

licitante que, pelo descumprimento, fica sujeito às penalidades cabíveis. 

3.5. A participação no certame implica na aceitação de todas as condições 

estabelecidas neste instrumento convocatório.  

3.6. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatário, 

a não ser como ouvinte. 

4. DA VISITA TÉCNICA  

4.1. A visita técnica para conhecimento pleno da área de execução do serviço é 

facultada ao licitante e, quando realizada, deverá ser por responsável técnico 

indicado expressamente pela empresa, com o acompanhamento de servidor público 

designado para essa finalidade, no endereço abaixo: 

LOCAL (SAÍDA DO PRÉDIO SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ICONHA, 

LOCALIZADA À PRAÇA DARCY MARCHIORI, Nº 11, BAIRRO JARDIM JANDIRA, 

NESTA CIDADE DE ICONHA-ES) 

 Dia da Visita: A visita deverá ser agendada no Departamento de Projetos da 

PMI, através do telefone (28) 3537-1820, de segunda à sexta-feira, 07h às 13h e 

e ser realizada pelo responsável técnico do licitante.  

4.2. Realizada ou não a visita técnica, o licitante deverá, para fins de qualificação 

técnica, declarar que tem conhecimento pleno dos locais e das condições em que 

deverá ser executada a obra, nos moldes da declaração constante do Anexo II 

deste Edital. 
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5. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO A SER FIRMADO E DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

DO SERVIÇO 

5.1. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: A vigência do contrato será de 12 

meses a contar da data de sua assinatura. 

5.1.1 Prorrogações serão permitidas desde que ocorrida alguma das hipóteses 

previstas no art. 57, §1º, da Lei Federal nº 8.666/93, com as devidas justificativas por 

escrito.  

5.2. PRAZO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO: Prazo de execução será de acordo com 

Cronograma físico-financeiro apresentado e seu início será contado da data de 

emissão da Ordem de Serviço. 

5.3. As Ordens de Paralisação, devidamente justificadas por escrito nos autos, 

suspendem o curso do prazo de execução do contrato, tornando a correr com a 

Ordem de Reinício dos serviços. Deverá ser assegurada a publicidade das Ordens 

de Paralisação e de Reinício. 

6. DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E DA PROPOSTA 

6.1. Os licitantes deverão entregar no dia e local definidos neste edital, ao 

Departamento de Protocolo que encaminhará ao Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação, sua documentação e suas propostas em dois envelopes 

opacos, indevassáveis, rubricados, contendo na parte exterior os seguintes dizeres: 

 

ENVELOPE Nº. 01 - HABILITAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Iconha-ES 

(Nome da Empresa) 

Razão Social Completa do Licitante 

CNPJ Nº 

Ref. TOMADA DE PREÇOS No  010/2023 
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ENVELOPE Nº. 02 - PROPOSTA COMERCIAL 

Prefeitura Municipal de Iconha-ES 

(Nome da Empresa) 

Razão Social completa do Licitante 

CNPJ Nº 

Ref. TOMADA DE PREÇOS No 010/2023 

 

6.2. A fim de facilitar o exame da documentação, solicita-se aos licitantes que 

apresentem seus documentos na ordem em que estão listados neste edital. 

6.3. Expirado o horário de entrega dos envelopes, nenhum outro documento será 

aceito pela comissão, ficando sob a responsabilidade da empresa licitante 

chegar com antecedência para garantir que seus envelopes sejam 

protocolizados dentro do horário estipulado. 

6.4. Será de inteira responsabilidade das proponentes o meio escolhido para entrega 

à comissão de licitação dos envelopes acima, não sendo consideradas quaisquer 

propostas recebidas intempestivamente, ainda que em razão de caso fortuito, força 

maior ou fato de terceiros. 

6.5. Não serão consideradas, para qualquer efeito, a data em que tenham sido 

postados os envelopes ou a entrega em local diferente do endereço indicado. 

6.6. Na(s) sessão(ões) pública(s) para recebimento dos envelopes dos documentos 

de habilitação e proposta comercial, o proponente/representante deverá apresentar-

se para credenciamento, junto ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, 

devidamente munido de documento que o credencie a participar deste certame e a 

responder pela licitante representada (vide modelo Anexo I do Edital ou outro que 

comprove os necessários poderes para praticar todos os atos pertinentes ao referido 

certame, em nome da proponente), devendo, ainda, identificar-se, exibindo a carteira 

de identidade ou outro documento equivalente.  

6.6.1. Em todo caso, deverá ser apresentada, juntamente com a carta de 

credenciamento, documento que comprove que o signatário do 

credenciamento possui poderes expressos para firmá-lo.  

6.7.  Entende-se por documento credencial: 

a) contrato social, quando a pessoa credenciada for sócia do licitante; 
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b) procuração ou declaração do licitante com poderes para que a pessoa 

credenciada possa falar em seu nome em qualquer fase desta licitação.  

6.8. No presente processo licitatório, somente poderá se manifestar, em nome da 

licitante, a pessoa por ela credenciada.  

6.9. Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de 

uma empresa junto à Comissão Permanente de Licitação, sob pena de 

indeferimento do credenciamento para ambas.  

6.10. Os documentos de credenciamento do representante serão entregues em 

separado e NÃO DEVEM ser colocados dentro de nenhum dos Envelopes, quer seja 

o de DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ou de PROPOSTA COMERCIAL.  

6.11. A falta de apresentação ou incorreção do credenciamento não inabilitará a 

licitante, mas obstará o representante de se manifestar e responder pela mesma. 

7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE Nº 01 

7.1. Os proponentes deverão apresentar, em original ou por qualquer processo de 

cópia, autenticada por cartório competente ou por servidor da administração ou 

publicação em órgão da imprensa oficial, os seguintes documentos: 

7.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, 

acompanhado dos documentos de eleição de seus atuais administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de 

documentação que identifique a Diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente; 

e) Cópia da cédula de identidade dos proprietários, sócios ou gerentes, diretores e 

procuradores, conforme o caso;  

f) Cópia do CRC (Certificado de Registro Cadastral) do Município de Iconha. 

7.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
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a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

b) Prova de quitação com as Fazendas Pública Federal, Estadual e Municipal da 

sede da licitante, válidos na data de realização da licitação; 

b.1) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a tributos Federais 

e à dívida ativa da União e prova de regularização perante o instituto Nacional de 

Seguridade Social - INSS, através de certidão expedida conjuntamente pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional – PGNF, conforme portarias MF 358 e 443/2014.  

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

§1º. Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os 

documentos exigidos neste item também deverão ser apresentados pela filial 

executora do contrato, sem prejuízo para a exigência de apresentação dos 

documentos relativos à sua matriz. 

§2º. Nos casos de microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas, não 

se exige comprovação de regularidade fiscal para fins de habilitação, mas somente 

para formalização da contratação, observadas as seguintes regras: 

I – A licitante deverá apresentar, à época da habilitação, todos os documentos 

exigidos para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresentem 

alguma restrição; 

II - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

III - O prazo a que se refere o inciso anterior poderá, a critério da Administração 

Pública, ser prorrogado por igual período; 

IV - Em caso de atraso por parte do órgão competente para emissão de certidões 

comprobatórias de regularidade fiscal, a licitante poderá apresentar à Administração 

outro documento que comprove a extinção ou suspensão do crédito tributário, 



                                                                                                                                                                                                                                                                          
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICONHA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

 

 

PROC. ADM.: 013.282/2023 

Tomada de Preços nº 010/2023 

FLS:_______ 

respectivamente, nos termos dos artigos 156 e 151 do Código Tributário Nacional, 

acompanhado de prova do protocolo do pedido de certidão; 

V - Na hipótese descrita no inciso anterior, a licitante terá o prazo de 05 (cinco) dias, 

contado da apresentação dos documentos a que se refere o parágrafo anterior, para 

apresentar a certidão comprobatória de regularidade fiscal; 

VI - O prazo a que se refere o inciso anterior poderá, a critério da Administração 

Pública, ser prorrogado por igual período, uma única vez, se demonstrado pela 

licitante a impossibilidade de o órgão competente emitir a certidão; 

VII - A formalização da contratação fica condicionada à regularização da 

documentação comprobatória de regularidade fiscal, nos termos dos incisos 

anteriores, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993; 

VIII – Caso não seja comprovada a regularidade fiscal, é facultado à Administração 

convocar as licitantes remanescentes e com elas contratar, observada a ordem de 

classificação, ou revogar a licitação. 

7.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E EQUIPE TÉCNICA 

7.4.1  Capacidade técnico-operacional: 

a) Registro ou inscrição do licitante junto ao Conselho Regional da categoria 

profissional correspondente da região da sede da empresa. 

b) Comprovação de que o licitante executou/prestou, sem restrição, serviço de 

características semelhantes aos indicados neste Termo de Referência 

considerando-se as parcelas de maior relevância e quantitativos mínimos a 

seguir definidos. A comprovação será feita por meio de apresentação de no 

mínimo 1 (um) Atestado ou Certidão de Acervo Técnico, certificado pelo 

Conselho, devidamente assinado e carimbado pelo órgão ou entidade pública 

ou privada declarante. 

b.1) As características semelhantes para comprovação da capacidade técnico-

operacional do licitante, na forma do art. 30, II c/c §2º, da Lei Federal n. 

8.666/93, são:  
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Item Descrição dos Serviços Quantidade Mínima 

1 
Execução dos Serviços de Regularização Fundiária 

de Interesse Social 
50% da demanda prevista para 

esta contratação 

 

7.5 Capacidade técnico-profissional: 

a) Registro ou Inscrição do responsável técnico indicado no Conselho Regional da 

categoria profissional correspondente da região da sede da empresa. 

b) Comprovação de que o licitante possui em seu quadro permanente profissional 

devidamente reconhecido pelo Conselho Regional da categoria profissional, de nível 

superior, e que seja detentor de no mínimo 1 (um) Atestado ou Certidão de Acervo 

Técnico, por execução de serviços de características semelhantes aos indicados 

neste Termo de Referência, considerando-se as parcelas de maior relevância a 

seguir definidas: 

b.1) As características semelhantes para comprovação da capacidade técnico-

profissional do licitante, na forma do art. 30, I, da Lei Federal n. 8.666/93, são, 

cumulativamente:  

b.1.1) Assistente Social: 

 

Item Descrição dos Serviços 

1 
Experiência na participação do cadastro social para fins de Regularização 
Fundiária. 

 

b.1.2) Engenheiro Civil ou demais profissionais de acordo com a Deliberação 

Normativa 047/1992 do CONFEA: 

 

Item Descrição dos Serviços 

1 
Experiência em levantamento topográfico planialtimétrico cadastral 
georreferenciado para fins de Regularização Fundiária. 

 

7.6 Subcontratação 

Mediante análise técnica, a CONTRATANTE poderá autorizar, prévia e 

expressamente, por escrito, a subcontratação de parte do objeto desta contratação, 
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nos termos do Art. 72 da Lei Federal nº 8.666/93, observado o limite de 30% (trinta 

por cento) do valor total do objeto contratado. 

 

7.5 DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

7.5.1 Balanço Patrimonial e das Demonstrações Contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, incluindo a apresentação do 

Termo de Abertura e Termo de Encerramento do Livro Diário, devidamente 

registrados na Junta Comercial do Estado da Sede da licitante, obedecendo aos 

critérios estabelecidos pelo CFC- Conselho Federal de Contabilidade através da 

Resolução nº 1.418/2012, que aprovou a Instrução Técnica Geral 1000 = ITG 1000, 

Modelo Contábil para as Micro Empresas e para as Empresas de Pequeno Porte, no 

caso da licitante enquadrar-se como ME ou EPP.  

7.5.2 A ITG 1000 – do CFC- Conselho Federal de Contabilidade, estabelece a 

exigência de se apresentar no mínimo o Balanço Patrimonial, a Demonstração do 

Resultado do Exercício e as Notas Explicativas.  

7.5.3 Quando a empresa apresentar o SPED-Contábil enviado para A RFB- Receita 

Federal do Brasil, este suprirá os documentos listados acima, desde que também 

contenha as Demonstrações Contábeis especificadas no item 12.8.2.1, quais sejam: 

Balanço Patrimonial, a Demonstração do Resultado do Exercício e as Notas 

Explicativas, e quando possível.  

7.5.4 Balanço Patrimonial e das Demonstrações Contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, inclusive a apresentação do 

Termo de Abertura e Termo de Encerramento do Livro Diário, devidamente 

registrados na Junta Comercial do Estado da Sede da licitante, obedecendo aos 

critérios estabelecidos pelo CFC através da Resolução nº 1.255/2009, que aprovou a 

Norma Brasileira de Contabilidade - NBC TG 1000, Modelo Contábil para as Médias 

Empresas, no caso da licitante enquadrar-se como Média empresa.  

7.5.5 A NBC TG 1000 do CFC- Conselho Federal de Contabilidade, estabelece a 

exigência de se apresentar no mínimo o Balanço Patrimonial, Demonstração do 

Resultado do Exercício, Demonstração do Resultado Abrangente, Demonstração 

das Mutações do patrimônio líquido, Demonstração dos Lucros ou Prejuízos 

Acumulados, Demonstração dos Fluxos de Caixa e as Notas Explicativas.  
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7.5.6 Quando a empresa apresentar o SPED-Contábil enviado para A RFB- Receita 

Federal do Brasil, este suprirá os documentos listados acima, desde que também 

contenha as Demonstrações Contábeis especificadas na letra “a”, quais sejam: 

Balanço Patrimonial, a Demonstração do Resultado do Exercício, a Demonstração 

dos Fluxos de Caixa e as Notas Explicativas.  

7.5.7 No caso de S/A- Sociedades Anônimas, obrigadas a publicarem suas peças 

contábeis, deverá ser apresentada a cópia autenticada dos termos de abertura e 

encerramento do Livro Diário relativo ao último exercício exigível na forma da lei, 

devidamente registrado no órgão competente, bem como cópia da referida 

publicação onde conste o Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado do 

Exercício, Demonstração dos Fluxos de Caixa, Demonstração das Mutações do 

Patrimônio Líquido e as Notas Explicativas, conforme estabelece a lei 6.404/1976 e 

suas alterações.  

7.5.8 Apresentar comprovante de Garantia de Proposta, correspondente a 1% (um 

por cento) do valor estimado para a execução dos serviços, de acordo com o inciso 

III do art. 31, da Lei 8.666/93, com validade mínima de 60 (sessenta) dias contados 

da data da apresentação da proposta, sendo que a garantia deverá anexada nos 

documentos de habilitação.  

7.5.9 Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial e Recuperação 

Extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de 

emissão de no máximo 30 (trinta) dias, anteriores à data fixada para a sessão de 

abertura da licitação.  

7.5.9.1 Caso a licitante se encontre em processo de recuperação judicial 

ouextrajudicial, deverão ser cumpridos, por meio da documentação apropriada 

constante no Envelope de Habilitação, os seguintes requisitos, cumulativamente:  

I) cumprimento de todos os demais requisitos de habilitação constantes neste Edital;  

II) sentença homologatória do plano de recuperação judicial.  

§ 1°. Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os 

documentos exigidos neste item também deverão ser apresentados pela filial 

executora do contrato, sem prejuízo para a exigência de apresentação dos 
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documentos relativos à sua matriz. 

7.6. DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII, ART. 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

7.6.1 Declaração de inexistência no quadro funcional da empresa, de menor de 

dezoito anos desempenhando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou qualquer 

trabalho por menor de dezesseis anos, a não ser que seja contratado na condição 

de aprendiz, a partir dos quatorze anos (Lei Federal nº 9.854, de 27/10/99) (Anexo 

III). 

7.7. DA COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE OU EQUIPARADA 

7.7.1 A comprovação da condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou 

equiparada dar-se-á através da apresentação da Declaração, firmada pelo 

representante legal da empresa, de não haver nenhum dos impedimentos previstos 

do § 4º do Artigo 3º da LC 123/06 e CERTIDÃO SIMPLIFICADA, expedida neste 

exercício, PELA JUNTA COMERCIAL. 

I. Licitantes optantes pelo Sistema Simples Nacional de Tributação, regido pela Lei 

Complementar 123/2006, deverão apresentar Comprovante de opção pelo Simples 

obtido através do site do Ministério da Fazenda, 

http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/Aplicacoes/ATBHE/aplicacoesSi

mples.app/ConsultarOpcao.aspx; 

II. Licitantes não optantes pelo Sistema Simples de Tributação, regido pela Lei 

Complementar nº. 123/2006, deverão apresentar Balanço Patrimonial e 

Demonstração do Resultado do Exercício – DRE comprovando ter receita bruta 

dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do Artigo 3º da LC 123/06; 

7.7.2. A empresa licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos 

na esfera civil, penal e administrativa. 

8. DA PROPOSTA COMERCIAL - ENVELOPE Nº 02 

8.1. A proposta será apresentada em 01(uma) via, em envelope lacrado, com a 

designação "PROPOSTA COMERCIAL", sendo a última folha devidamente assinada 

e as demais rubricadas, constituídas pelos seguintes documentos: 

http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/Aplicacoes/ATBHE/aplicacoesSimples.app/ConsultarOpcao.aspx
http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/Aplicacoes/ATBHE/aplicacoesSimples.app/ConsultarOpcao.aspx
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a) Carta de apresentação da proposta, preenchida de conformidade com o modelo 

constante no ANEXO V, declarando expressa aceitação das condições deste Edital, 

acompanhada de Planilha orçamentária de serviços e quantidades, com os 

respectivos preços unitários e preço global em algarismo e por extenso, em papel 

timbrado do Licitante, obedecidos os limites de preços fixados no presente 

instrumento e observando as especificações técnicas; 

b) Declaração de que no preço global estão incluídas todas as despesas 

necessárias à perfeita realização do objeto, cobrindo todos os custos de mão-de-

obra, inclusive folgadores, encargos sociais, materiais, equipamentos, transportes, 

alimentação, lucros, encargos fiscais e para-fiscais, despesas diretas e indiretas, 

bem como aquelas indispensáveis para proporcionar e manter a higiene e segurança 

dos trabalhos; 

c) Planilha orçamentária, com Fator K , que não poderá ser superior a 2,56, sobre 

estes custos, e demais condições previstas neste Edital e seus Anexos; 

d) Cronograma físico-financeiro; 

e) Prazo de execução do serviço será de acordo com Cronograma físico-financeiro 

apresentado, e seu início será contado da data de emissão da Ordem de Serviço. 

f) Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data prevista para 

abertura da licitação. 

g) A empresa participante deverá apresentar a proposta de preços com as 

respectivas composições de custos unitários (impressas e em arquivo digital), que 

será analisada pelo Setor de Engenharia para a devida aprovação, sendo essa 

condição de adjudicação ao vencedor. Caso a licitante vencedora não apresente o 

documento ou o mesmo seja reprovado, conforme relatório de análise do Setor de 

Engenharia, a licitante será desclassificada e convocado o próximo colocado. 

8.2. A proposta comercial deverá ser datilografada ou digitada, numerada e 

rubricada em todas as suas folhas, datada e assinada, sem emendas, rasuras, 

ressalvas ou entrelinhas que venham a ensejar dúvidas a respeito de seu conteúdo. 

8.3. Os preços cotados terão como data base a data de referência contida na 

planilha orçamentária. 
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8.4. Os preços cotados deverão representar a compensação integral para a 

execução do objeto cobrindo todos os custos diretos, indiretos, encargos, impostos, 

lucros, administração e outros, considerando as especificações e composições dos 

serviços definidas nas Planilhas orçamentárias e Projeto que integram este Edital, 

bem como as normas técnicas vigentes. 

8.5. O preço máximo atribuído ao serviço, de acordo com as planilhas 

orçamentárias constantes nos anexos deste edital, é de:  

Valor estimado do serviço R$ 604.787,43 (seisentos e quatro mil setecentos e 

oitenta e sete reais e quarenta e três centavos). 

8.6. Será desclassificada a proposta que apresentar valor global superior ao 

fornecido pela PMI. 

8.7. Os orçamentos apresentados pelos licitantes deverão ser assinados por 

profissionais devidamente habilitados (Arts.13, 14 e 15 da Lei Federal nº 5.194/1966) 

8.8. Os envelopes contendo as propostas das empresas inabilitadas ficarão à 

disposição destas pelo período de 30 (trinta) dias, contados do encerramento da 

licitação - transcorrido o prazo regulamentar para interposição de recurso contra o 

resultado da licitação ou, se for o caso, quando denegados os recursos interpostos, 

após o que serão destruídos pela Comissão Permanente de Licitação. 

9. DA ABERTURA DOS ENVELOPES  

9.1. No dia marcado neste edital os envelopes serão abertos com chamada das 

empresas e anotação em ata dos representantes dos licitantes presentes. 

9.2. Os documentos constantes dos envelopes “Habilitação” serão rubricados por 

todos os licitantes presentes e pelos membros da Comissão Permanente de 

Licitação, permitindo-se aos interessados seu exame no local. 

9.3. O resultado da análise dos documentos de habilitação será comunicado aos 

licitantes após o encerramento dessa primeira fase dos trabalhos, o que poderá 

ocorrer na mesma data da abertura dos respectivos envelopes ou por meio de 

publicação na Imprensa Oficial. 

9.4. A habilitação do licitante vencedor que se declarar cadastrado na PMI, no que 

tange exclusivamente aos documentos por ele abrangidos, será verificada por meio 

de consulta efetuada pela CPL. 
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9.4.1. Estando dentro da validade o cadastro do licitante junto a PMI, mas algum 

documento apresentado já estiver vencido, este deverá ser apresentado junto a CPL 

para fins de comprovar sua regularidade habilitatória , salvo a hipótese prevista na 

Lei Complementar nº 123/2006. 

9.5. Os envelopes “Proposta Comercial” dos licitantes inabilitados serão 

devolvidos aos respectivos proponentes fechados, desde que, decorrido o prazo 

legal, não tenha sido interposto recurso, ou após a denegação dos eventualmente 

interpostos. 

9.6. Havendo renúncia expressa de todos os licitantes a qualquer recurso contra o 

julgamento de habilitação, os envelopes “Proposta Comercial” dos licitantes 

habilitados serão abertos imediatamente após encerrados os procedimentos 

relativos à fase de habilitação. Caso contrário, a comissão de licitação marcará nova 

data para abertura. 

9.7. A abertura de todos os envelopes será realizada no local definido neste edital, 

sendo lavrada ata circunstanciada, assinada pelos licitantes presentes e todos os 

membros da comissão, ficando os documentos a disposição dos licitantes para 

exame. 

9.8. É facultado à Comissão Permanente de Licitação, em qualquer fase, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo, não sendo aceita a inclusão de qualquer documento ou informação após a 

hora prevista para recebimento dos envelopes. 

9.9. Qualquer licitante, através de seu representante legal, poderá fazer constar 

em ata suas reclamações, ficando a critério dos membros da comissão acatá-las ou 

não, considerando não possuírem estas efeito de recurso, que deve obedecer ao 

procedimento apropriado. 

9.10. É vedada a participação de uma única pessoa como representante de mais de 

um licitante. 

9.11. Ocorrendo a inabilitação de todos os licitantes ou a desclassificação de todas 

as propostas, a PMI poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a 

apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das 

causas de desclassificação. 
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9.12. Não cabe desistência de proposta durante o processo licitatório, salvo por 

motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão. 

10. DA AVALIAÇÃO, JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS  

10.1. O julgamento desta licitação será feito pelo critério de MENOR PREÇO 

GLOBAL. 

10.2. A comissão de licitação examinará as propostas para verificar se estão 

completas, se não ocorreram quaisquer erros na sua elaboração e se os 

documentos foram adequadamente assinados. 

10.3. Erros aritméticos serão retificados de acordo com a seguinte base: se houver 

discrepância entre palavras e cifras prevalecerá o montante em palavras (por 

extenso). Se o proponente não aceitar a correção, sua proposta será rejeitada. 

10.4. Na hipótese de oferta de preço unitário diferenciado para o mesmo serviço 

será considerado o menor preço. 

10.5. Erro de multiplicação dos preços unitários pela quantidade correspondente: 

será retificado, mantendo-se o preço unitário e a quantidade e corrigindo-se o 

produto. 

10.6. Erro de adição: será retificado, conservando-se as parcelas corretas e 

trocando-se a soma. 

10.7. Caso sejam constatados erros de cálculos nas propostas apresentadas, fica 

assegurado à Comissão de Licitação o direito de retificá-los, prevalecendo sempre 

os quantitativos do Quadro de Quantidades e os preços unitários propostos. 

10.8. Os licitantes não poderão, em hipótese alguma, aumentar ou reduzir os 

quantitativos constantes da Planilha orçamentária anexa ao presente Edital. 

10.9. Não serão levadas em consideração vantagens não previstas neste edital, 

nem ofertas de redução sobre a proposta que melhor tenha atendido os interesses 

da Administração Pública. 

10.10. Serão rejeitadas as propostas que não atenderem a todas as condições deste 

edital, quer por omissão, quer por discordância, ou que apresentarem rasuras, 

emendas, borrões ou entrelinhas em suas partes essenciais, de modo a ensejar 

dúvidas. 
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10.11. A comissão de licitação julgará e classificará as propostas, ordenando-as de 

forma crescente. 

10.12. Será declarado vencedor o licitante que ofertar o menor preço global, 

observadas as condições do item seguinte. 

10.13. Se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por microempresa 

ou empresa de pequeno porte e houver proposta apresentada por microempresa ou 

empresa de pequeno porte igual ou até 10% (dez por cento) superior à melhor 

proposta, proceder-se-á da seguinte forma: 

10.13.1. Se as propostas forem julgadas no mesmo dia de sua abertura e estiver 

presente a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, a 

Administração irá convocá-la para em 24 (vinte e quatro) horas apresentar nova 

proposta, inferior àquela considerada vencedora do certame; 

10.13.2. Se as propostas não forem julgadas no mesmo dia de sua abertura ou se 

forem, mas não estiver presente a microempresa ou empresa de pequeno porte 

mais bem classificada, a Administração irá notificá-la, dando-lhe ciência inequívoca 

da configuração do empate e de seu direito de preferência, convocando-a para, em 

24 (vinte e quatro) horas, apresentar nova proposta, inferior àquela considerada 

vencedora do certame; 

10.13.3. Exercido o direito de preferência por microempresa, empresa de pequeno 

porte ou equiparada convocada, será esta considerada detentora da melhor 

proposta no certame, sendo-lhe adjudicado o objeto; 

10.13.4. A Comissão deverá verificar os documentos que comprovem o 

enquadramento da licitante na categoria de microempresa ou empresa de pequeno 

porte, conforme regras estabelecidas neste edital; 

10.13.5. Não ocorrendo a contratação da microempresa, empresa de pequeno porte 

ou equiparada que apresentou a melhor proposta, na forma dos subitens anteriores, 

serão convocadas as microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas 

remanescentes, observada a ordem classificatória, para que exerçam seu direito de 

preferência; 

10.13.6. Caso não ocorra a contratação de microempresas, empresa de pequeno 

porte ou equiparada nos termos dos subitens anteriores, será declarada vencedora a 

licitante que houver ofertado a proposta originalmente vencedora do certame. 
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10.14. A comissão de licitação lavrará relatório circunstanciado dos trabalhos, 

apontando os fundamentos da classificação e da seleção efetuada e encaminhará o 

relatório de suas conclusões para homologação pelo Prefeito Municipal. 

10.15. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) Não atenderem as disposições contidas neste edital; 

b) Apresentarem preços simbólicos, irrisórios ou incompatíveis com os preços de 

mercado; 

a) Apresentarem cotação parcial ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais 

licitantes; 

b) Contiverem preços unitários e/ou global excessivos ou manifestamente 

inexequíveis; 

c) Apresentarem preço global superior ao fixado neste edital. 

10.16. Em caso de empate entre dois ou mais proponentes a comissão de licitação 

procederá ao sorteio, em sessão pública a ser realizada em local e data a serem 

definidos, para o qual todos os licitantes serão convocados. 

10.17. Os proponentes serão notificados do resultado referente ao julgamento desta 

licitação por meio de comunicação pela Imprensa Oficial. 

10.18. A PMI poderá desclassificar propostas de licitantes até a assinatura do 

contrato, por despacho fundamentado, sem direito a indenização ou ressarcimento e 

sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se tiver conhecimento de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento da licitação que desabonem 

sua idoneidade ou capacidade jurídica, financeira, técnica ou administrativa. 

11. DA HOMOLOGAÇÃO E DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO 

CONTRATO 

11.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

11.2. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato 

no prazo de até 05 (cinco) dias úteis. 

11.3. A PMI poderá prorrogar o prazo fixado no item anterior, por igual período, nos 

termos do art. 64, §1º, da Lei Federal nº 8.666/93, quando solicitado pelo licitante 



                                                                                                                                                                                                                                                                          
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICONHA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

 

 

PROC. ADM.: 013.282/2023 

Tomada de Preços nº 010/2023 

FLS:_______ 

vencedor durante o seu transcurso, e desde que ocorra motivo justificado, aceito 

pelo ente promotor do certame. 

11.4. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 

assinar o contrato, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar 

documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 

modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à 

ampla defesa, serão aplicadas as sanções de multa de 10% (dez por cento) sobre o 

valor estabelecido em sua proposta e, ainda, suspensão do direito de licitar e 

contratar com a Administração Municipal ou declaração de inidoneidade para licitar e 

contratar com a Administração Pública, sem prejuízo das demais cominações legais, 

incluindo a sanção penal prevista no artigo 93 da Lei Federal nº 8.666/93. 

12. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

12.1. Os atos administrativos praticados no processo licitatório estarão sujeitos à 

interposição de recurso, nos termos do Art. 109 da Lei nº 8.666/93 e inciso XXXIV do 

Art. 5º da Constituição Federal, que deverá ser protocolado. 

12.2. Dos atos da Administração referentes a esta licitação cabem: 

12.2.1. Recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da 

lavratura da ata, nos casos de: 

a) Habilitação ou inabilitação do licitante; 

b) Julgamento das propostas; 

c) Anulação ou revogação da licitação; 

d) Rescisão do contrato a que se refere o inciso I, do art. 79, da Lei 8.666/93; 

e) Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 

12.2.2. Representação no prazo de 05 (cinco) dias úteis da decisão relacionada com 

o objeto da licitação ou do Contrato, de que não caiba recurso hierárquico; 

12.2.3. Pedido de reconsideração da decisão de Secretário pela aplicação da 

sanção de declaração de inidoneidade, no prazo de 10 (dez) dias da intimação do 

ato. 
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12.3. A intimação dos atos referidos no subitem 12.2.1, alíneas "a", “b”, “c”, “d” e 

"e", excluídos os relativos a advertência e multa de mora, e no subitem 12.2.3, será 

feita através da publicação na Imprensa Oficial, salvo para os casos previstos na 

letra "a" e “b”, se presentes os prepostos dos licitantes no ato em que foi adotada a 

decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados e lavrado 

em ata. 

12.4. O recurso previsto nas alíneas "a" e "b" no subitem 12.2.1 terá efeito 

suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões 

de interesse público, atribuir eficácia suspensiva aos demais recursos. 

12.5. Os recursos interpostos serão comunicados aos demais licitantes, que 

poderão impugná-los no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

12.6.  O recurso será dirigido ao Prefeito Municipal, por intermédio da Comissão 

Permanente de Licitação, que poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, ou nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, 

devendo neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contado do recebimento do recurso pela autoridade competente para proferir a 

decisão, sob pena de responsabilidade. 

13. DAS PENALIDADES 

13.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o licitante contratado 

à aplicação de multa de mora, nas seguintes condições: 

13.1.1. Fixa-se a multa de mora em 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, 

a incidir sobre o valor total reajustado do contrato, ou sobre o saldo reajustado não 

atendido, caso o contrato encontre-se parcialmente executado; 

13.1.2. Os dias de atraso serão contabilizados em conformidade com o cronograma 

de execução do contrato; 

13.1.3. A aplicação da multa de mora não impede que a Administração rescinda 

unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas no item 13.2 deste 

edital e na Lei Federal nº 8.666/93; 

13.2. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a aplicação das seguintes 

sanções ao licitante contratado: 

a) advertência; 
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b) multa compensatória por perdas e danos, no montante de 10% (dez por cento) 

sobre o saldo contratual reajustado não executado pelo particular; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração Pública Municipal, Direta ou Indireta, por prazo não superior a 

02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, em toda a Federação, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 

aplicada com base na alínea “c”. 

§1º. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” deste item não são cumulativas 

entre si, mas poderão ser aplicadas juntamente com a multa compensatória por 

perdas e danos (alínea “b”). 

§2º. Quando imposta uma das sanções previstas nas alíneas “c” e “d”, a autoridade 

competente submeterá sua decisão ao Secretário de Administração, a fim de que, se 

confirmada, tenha efeito perante a Administração Pública Municipal. 

§3º. Confirmada a aplicação de quaisquer das sanções administrativas previstas 

neste item, competirá ao órgão promotor do certame proceder com o registro da 

ocorrência no Registro Cadastral do Município, em campo apropriado. 

13.3. As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular 

processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório, observando-

se as seguintes regras: 

a) Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, o órgão promotor do 

certame deverá notificar o licitante contratado, facultando-lhe a apresentação de 

defesa prévia; 

b)  A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso 

de recebimento, indicando, no mínimo: a conduta do licitante reputada como 

infratora, a motivação para aplicação da penalidade, a sanção que se pretende 

aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa; 
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c) O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a 

contar da intimação, exceto na hipótese de declaração de inidoneidade, em que o 

prazo será de 10 (dez) dias consecutivos, devendo, em ambos os casos, ser 

observada a regra do artigo 110, da Lei Federal nº 8666/93; 

d) O licitante contratado comunicará ao órgão promotor do certame as mudanças 

de endereço ocorridas no curso do processo licitatório e da vigência do contrato, 

considerando-se eficazes as notificações enviadas ao local anteriormente indicado, 

na ausência da comunicação; 

e) Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua 

apresentação, o órgão promotor do certame proferirá decisão fundamentada e 

adotará as medidas legais cabíveis, resguardado o direito de recurso do licitante que 

deverá ser exercido nos termos da Lei Federal nº 8.666/93; 

f) O recurso administrativo a que se refere a alínea anterior será submetido à 

análise da Procuradoria do Município. 

13.4. Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela 

Administração poderão ser cobrados judicialmente ou descontados dos valores 

devidos ao licitante contratado, relativos às parcelas efetivamente executadas do 

contrato; 

13.5. Nas hipóteses em que os fatos ensejadores da aplicação das multas 

acarretarem também a rescisão do contrato, os valores referentes às penalidades 

poderão ainda ser descontados da garantia prestada pela contratada; 

13.6. Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar 

valor residual em desfavor do licitante contratado, é obrigatória a cobrança judicial 

da diferença. 

14. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E PRODUTOS 

14.1 Os trabalhos serão conduzidos de acordo com as orientações da equipe técnica 

da CONTRATANTE, com o objetivo de desenvolver as diretrizes gerais dos produtos 

a serem elaborados pela CONTRATADA, bem como discutir e avaliar seus 

resultados.  

14.2 Todos os arquivos e metodologias desenvolvidas e utilizadas serão entregues 

ao final de cada produto e serão validados pela CONTRATANTE.  
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14.3  Mobilização Comunitária Inicial 

14.3.1 A CONTRATADA deverá elaborar um planejamento que sensibilize/mobilize a 

população local a participar ativamente de todo o processo, realizando, uma 

mobilização/reunião comunitária para reunião de apresentação da empresa, dos 

objetivos da regularização fundiária e dos instrumentos jurídicos aplicáveis à 

REURB. 

14.3.2 Para o cumprimento deste objetivo, a CONTRATADA, em conjunto com os 

técnicos da CONTRATANTE e representantes da comunidade, deverá adotar 

critérios para oportunizar amplo acesso às informações, bem como para motivar que 

um número significativo de famílias possa participar das atividades. 

14.3.3 Para tanto, essa mobilização deverá ocorrer, preferencialmente, após as 18 

horas, em dias úteis ou aos sábados, em horário pactuado com a comunidade e com 

a anuência da CONTRATANTE.  

14.3.4 Previamente às mobilizações com a comunidade, a CONTRATADA deverá 

realizar reuniões preparatórias com os técnicos da CONTRATANTE.  

 

14.3.5 PRODUTO:  

a) Relatório da reunião com a comunidade contendo resumo dos resultados obtidos, 

das dificuldades encontradas e sugestões, acompanhadas das listas de presenças e 

registros fotográficos e dos modelos dos cartazes, banner e folders utilizados nesta 

etapa. 

 

14.4 Levantamento Topográfico Planialtimétrico Cadastral Georreferenciado  

14.4.1. A CONTRATADA deverá realizar o levantamento topográfico da área a ser 

regularizada, contendo todos os elementos relevantes para a elaboração do Projeto 

de Regularização Fundiária, e ainda o cadastro físico e social. 

14.4.2. O Levantamento Planialtimétrico Cadastral Georreferenciado deverá conter 

todos os elementos relevantes para perfeita elaboração e execução do Projeto de 

Regularização Fundiária. 

14.4.3. O georreferenciamento do levantamento topográfico deverá estar vinculado à 

Rede Geodésica do Município e, se inexistente, à Rede Nacional. As quadras e lotes 

poderão estar nomeadas de acordo com o IPTU, quando houver. 

14.4.4. A elaboração e execução deste item deverá ter como premissa as normas da 

NBR 13.133 de Agosto de 2021 e similares que trata da execução do levantamento 
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topográfico em consonância com a Lei nº 13.465, de 11 de julho de 2017 e o 

Decreto nº 9.310, de 15 de março de 2018. 

 

14.4.5 PRODUTO:  

a) Planta Geral do Levantamento Topográfico Planialtimétrico e Cadastral no 

Sistema Geodésico de Referência SIRGAS 2000 contendo: Curvas de nível de 

metro em metro, redes de infraestrutura existente, cursos d´agua, número de 

pavimentos das edificações, o tipo de divisa (muro, cerca, tapume, etc.), usos das 

edificações (moradia, comercio, institucional), vegetação, delimitação do sistema 

viário (contendo nome de logradouros), das quadras, dos lotes e das edificações 

existentes, contendo relatório das poligonais principais e caderneta de campo 

contendo ajustamento e observações, acompanhados de Croquis com esquema 

desenhado da formação das Poligonais Arquivos brutos e arquivos 

processados/ajustados em meio digital no formato .txt de todo o levantamento 

topográfico contendo as poligonais principais, secundárias, auxiliares e cadastro das 

informações físicas que existirem. 

 

14.5. Cadastro Físico e Selagem 

14.5.1 A Contratada deverá elaborar o cadastro físico dos imóveis nas áreas objeto 

de intervenção, compreendendo a identificação, a codificação e a delimitação dos 

lotes e dos domicílios existentes na área, a caracterização do uso (residencial, misto, 

comercial, institucional, de prestação de serviços), as condições gerais de 

habitabilidade das edificações, tendo como objetivo a identificação e definição em 

campo da organização em lotes das áreas, possibilitando a sua varredura e 

codificação, culminando com a selagem das edificações.  

14.5.2. A Selagem dos imóveis é um procedimento que ocorre no momento do 

cadastramento das famílias. Em cada visita de cadastramento, atribui-se uma marca 

à moradia que a identifique e localize nos mapas de cadastramento. O “selo” pode 

ser um número pintado na casa, uma plaqueta pregada, um adesivo, ou qualquer 

outra forma aprovada CONTRATANTE. 

 

14.5.3 PRODUTOS: 

a) Relatório específico contendo planta cadastral e síntese dos resultados do 

cadastramento físico, edificações existentes sobre os lotes individualizados, 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%209.310-2018?OpenDocument
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acompanhado da relação dos lotes e domicílios identificados, com a devida 

caracterização de uso e identificação do processo de selagem das unidades 

existentes. 

 

14.6. Cadastro Social  

14.6.1. Compete à CONTRATADA aplicar os cadastros sociais aos moradores e 

coletar os documentos necessários para instruir o processo de regularização. 

14.6.2. A CONTRATADA realizará o cadastro social das famílias envolvidas, por 

meio de pesquisa com levantamento de todos os imóveis, apresentando as 

seguintes informações, conforme Modelo de Cadastro Social (Anexo ):  

a) Informações individuais dos chefes de família, cônjuges/companheiros e 

herdeiros e demais pessoas que contribuam financeiramente com a renda familiar, 

relativas à qualificação dos beneficiários: nome completo, RG, CPF, estado civil, 

nacionalidade, profissão e renda familiar bruta mensal.  

b) Informações relativas ao imóvel quanto ao uso e ocupação: Número do IPTU - 

Inscrição fiscal e imobiliária, nome do titular fiscal, se houver; tempo de posse e 

documento da situação fundiária (recibo de compra e venda, contrato, escritura, 

autorização de posse, dentre outros). 

14.6.3 Em se tratando de imóvel ocupado por pessoa jurídica, dever ser 

providenciado cópia do Cartão de CNPJ, Contrato Social, com as devidas alterações 

ou a última alteração consolidada devidamente registrada na Junta Comercial ou no 

órgão competente, que normatize e regularize a atividade praticada, acompanhado 

de relatório especificando a atividade exercida.  

14.6.4 Nos casos de lote vago, deverá ser preenchido um formulário de cadastro 

indicando tal informação e, no caso de lote ocupado com uma ou mais edificações, 

deverá ser apresentado, de qualquer forma, 01 (um) cadastro social por lote.  

14.6.5 Para a emissão dos títulos visando a regularização fundiária de interesse 

social, a CONTRATADA deverá providenciar a coleta de documentos, através de 

cópias digitalizadas, sempre conferindo com o original, de todos os documentos do 

ocupante/cônjuge elencados abaixo, quando for o caso, sendo eles: 

a) CPF (inclusive do cônjuge);  

b) Carteira de Identidade (inclusive do cônjuge);  

c) Certidão de Nascimento e Casamento (Pacto Antenupcial, Averbação do Divórcio 

ou da Separação), quando for o caso; 
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d) Quando casado sob o regime de Comunhão Universal de Bens ou Separação 

Total de Bens, apresentar Pacto Antenupcial, ou Certidão emitida pelo Cartório; 

e) Quando divorciado, apresentar Certidão de Casamento com averbação do 

divórcio ou separação e a partilha dos bens;  

f) Quando viúvo, apresentar Certidão de Óbito do cônjuge e toda a documentação 

dos herdeiros, caso o lote a ser regularizado seja objeto de herança; 

g) Declaração de União Estável, quando for o caso; (Anexo) 

h) Comprovante de Residência; 

i) Comprovante de Renda bruta familiar mensal: carteira de trabalho ou 

contracheque ou pró-labore ou Declaração de Renda;  

j) Declaração de trabalhador(a) autônomo(a) profissional liberal ou trabalho informal 

(Anexo II); 

k) Declaração de Ocupação (Anexo III); 

l) Declaração de Beneficiário (Anexo IV). 

14.6.6. A CONTRATADA deverá ser responsável pela verificação da veracidade dos 

documentos recebidos e conferência com o documento original apresentado.  

14.6.7. PRODUTO:  

a) Formulário do Cadastro Social relacionado a cada lote inserido na área a ser 

regularizada e Documentos de cada ocupante/cônjuge, de acordo com a relação 

supra. 

 

14.7. Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária 

14.7.1 A CONTRATADA deverá realizar o projeto urbanístico de Regularização 

Fundiária de acordo com o Art. 36 da Lei Federal 13.465/2017 o que inclui a Planta 

de Parcelamento do Solo, Memorial Descritivo e sua aprovação na Prefeitura 

Municipal. 

14.7.2. O Art. 36 da Lei Federal nº13.465/2017, preceitua que: 

Art. 36. O projeto urbanístico de regularização fundiária 
indicará, no mínimo: 
I - as áreas ocupadas, o sistema viário e as unidades 
imobiliárias existentes e projetados; 
II - as unidades imobiliárias a serem regularizadas, as suas 
características, a área, as confrontações, a localização, o nome 
do logradouro e o número da designação cadastral, se houver;   
III - as unidades imobiliárias edificadas a serem regularizadas, 
as suas características, a área dos lotes e das edificações, as 
confrontações, a localização, o nome do logradouro e o número 
da designação cadastral; 
 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.465-2017?OpenDocument


                                                                                                                                                                                                                                                                          
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICONHA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

 

 

PROC. ADM.: 013.282/2023 

Tomada de Preços nº 010/2023 

FLS:_______ 

IV - quando for o caso, as quadras e as suas subdivisões em 
lotes ou as frações ideais vinculadas à unidade regularizada; 
V - os logradouros, os espaços livres, as áreas destinadas aos 
edifícios públicos e outros equipamentos urbanos, quando 
houver; 
VI - as áreas já usucapidas; 
VII - as medidas de adequação para a correção das 
desconformidades, quando necessárias; 
VIII - as medidas necessárias à adequação da mobilidade, da 
acessibilidade, da infraestrutura e da relocação de edificações; 
IX - as obras de infraestrutura essenciais, quando necessárias; 
e 
X - outros requisitos que sejam definidos pelo Poder Público 
municipal ou distrital. 
§ 1º Para fins desta Lei, considera-se infraestrutura essencial 
os seguintes equipamentos: 
I - sistema de abastecimento de água potável, coletivo ou 
individual; 
II - sistema de coleta e tratamento do esgotamento sanitário, 
coletivo ou individual; 
III - rede de energia elétrica domiciliar; 
IV - soluções de drenagem, quando necessário; e 
V - outros equipamentos a serem definidos pelos Municípios 
em função das necessidades locais e características regionais. 
§ 2º A Reurb pode ser implementada por etapas, abrangendo o 
núcleo urbano informal de forma total ou parcial. 
§ 3º As obras de implantação de infraestrutura essencial, de 
equipamentos comunitários e de melhoria habitacional, bem 
como sua manutenção, podem ser realizadas antes, durante ou 
após a conclusão da Reurb. 
§ 4º O Município definirá os requisitos para elaboração do 
projeto de regularização, no que se refere aos desenhos, ao 
memorial descritivo e ao cronograma físico de obras e serviços 
a serem realizados, se for o caso. 
§ 5º A planta e o memorial descritivo deverão ser assinados por 
profissional legalmente habilitado, dispensada a apresentação 
de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia (Crea) ou de Registro de 
Responsabilidade Técnica (RRT) no Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo (CAU), quando o responsável técnico for servidor 
ou empregado público. 

 

14.7.3 A CONTRATADA deverá elaborar o Memorial Descritivo de cada lote, 

contendo informações sobre a quadra pertencente, a área total da quadra, a 

discriminação dos lotes com suas áreas e as confrontações dos mesmos, incluindo a 

área dos equipamentos públicos da quadra. 

 

14.7.4. PRODUTO:  
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a) Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária, nos termos da Lei Federal nº 

13.465/2017 e Decreto Federal 9.310/2018, aprovado junto à esfera municipal. 

Obs: Todos os produtos deverão ser entregues em meio físico e digital em formatos 

editáveis no programa em que o material foi elaborado (Autocad, ArcGis, Excel, 

Word, etc.) e no formato .pdf., impressos em formato adequado às escalas (1/100, 

1/250, 1/500 e outras múltiplas destas), dando preferência sempre ao menor 

formato. 

 

14.8. Mobilização Comunitária para Apresentação do Projeto Urbanístico de 

Regularização Fundiária  

14.8.1. Além da primeira mobilização comunitária, a CONTRATADA deverá realizar 

outra mobilização que tem por objetivo apresentar o Projeto Urbanístico de 

Regularização Fundiária, dirimindo quaisquer dúvidas em relação ao parcelamento. 

Dessa forma, a CONTRATADA deverá elaborar um planejamento que 

sensibilize/mobilize a população para participar ativamente do processo de   

Regularização Fundiária Urbana de Interesse Social (Reurb-S), realizando uma 

mobilização/reunião com a comunidade, in loco. 

14.8.2 PRODUTO: 

a) Relatório da reunião com a comunidade contendo um resumo dos resultados 

obtidos, das dificuldades encontradas e sugestões, acompanhadas nas listas de 

presenças e registros fotográficos com modelos dos cartazes, banner e folders. 

 

14.9. Acompanhamento Mensal da Regularização Fundiária com Geração de 

Relatório 

14.9.1 A CONTRATADA deverá elaborar Relatório de Acompanhamento Mensal que 

consiste no monitoramento da execução das atividades previstas no cronograma 

físico e controle da qualidade, contendo a descrição dos serviços relacionados ao 

período e apontando as possíveis dificuldades.  

14.9.2 Para tanto, deverá ser providenciado um escritório localizado no núcleo 

urbano, em local de fácil acesso aos moradores, com instalações adequadas e linha 

telefônica, disponibilizando um Coordenador de Regularização Fundiária, uma 

Assistente Social, um Advogado e um Auxiliar Técnico. 
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14.9.3 Nesse sentido, o escritório oportunizará atendimentos para fins de 

complementação dos cadastros sociais e das documentações dos ocupantes que, 

quando da visita, não foram encontrados em seus domicílios. 

14.9.4. Durante a execução do contrato, considerando as atividades necessárias 

para todas as tarefas de regularização fundiária, foi prevista a presença do 

Coordenador de Regularização Fundiária para gerenciar todas as fases das 

atividades, sendo Responsável Técnico pela execução, coordenação e 

gerenciamento dos trabalhos. Assim como, da assistente social, de segunda-feira à 

sexta-feira, para atendimento  à Comunidade, esclarecimento de dúvidas, 

corresponsabilidade pela elaboração do parecer sociojurídico, acompanhamento da 

entrega de documentação e participação nas atividades inerentes às atribuições do 

Serviço Social;  do Auxiliar Técnico para atendimento à Comunidade, apoio às 

atividades da Assistente Social, acompanhamento da entrega de documentação, 

preparação dos Dossiês Administrativos individualizados e demais atividades 

necessárias e do advogado para esclarecimento de dúvidas, corresponsabilidade 

pela elaboração do parecer sociojurídico e participação nas atividades de cunho 

jurídico. 

14.9.5 A remuneração referente a atuação do escritório local inclui todos os serviços 

do contrato não remunerados nos demais produtos, inclusive nos subitens ou 

subprodutos em seu conteúdo, que fazem parte das demandas e atividades 

remuneradas juntamente com os serviços desempenhados pelos profissionais para 

desenvolvimento do Acompanhamento Mensal de Regularização Fundiária. 

14.9.6 Também compete à CONTRATADA a juntada da documentação coletada no 

processo de Regularização Fundiária, formando Dossiês Administrativos 

Conclusivos Individualizados, relacionados a cada lote; a cada beneficiário; a 

cada parecer conclusivo sociojurídico; e a lista de verificação (checklist) dos 

documentos obtidos durante os trabalhos de regularização fundiária. Esses Dossiês 

deverão ser encaminhados junto ao último “Acompanhamento Mensal da 

Regularização Fundiária com Geração de Relatório”, visto que se referem a 

conclusão dos trabalhos de regularização pertinente a cada lote. 

14.9.7 As informações dos Dossiês Administrativos deverão ser tabuladas por meio 

de uma planilha (Planilha Resumo), que será instruída com os dados dos lotes, 

dos cadastros, dos documentos e dos pareceres conclusivos, conforme Anexo 

VI. 
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14.9.8. Outrossim, para fins de instrução da Minuta da Certidão de Regularização 

Fundiária - CRF, a CONTRATADA deverá realizar uma listagem dos lotes vagos e 

ocupados, relacionando-os com possíveis beneficiados pela Reurb - S e Reurb - E, 

apontando as qualificações dos ocupantes (CPF, RG, profissão, estado civil, nome 

do cônjuge com respectivo documento) e especificações do lote (número da quadra 

e número do lote) e outros que se fizerem necessários para elaboração da CRF, de 

acordo com a Lei Federal 13.465/2017, Decreto Federal 9.310/2018 e as alterações 

que lhes sucederem, em meio virtual. 

14.9.10. Também compete à CONTRATA requerer, junto ao Cartório de Registro de 

Imóveis competente, o registro do Projeto Urbanístico de Regularização 

Fundiária. 

14.9.11. Compete, igualmente, à CONTRATADA requerer a abertura das 

matrículas individuais e registro dos direitos reais indicados na CRF junto às 

matrículas dos respectivos lotes. 

14.9.12. O registro do projeto da Reurb aprovado importa em: abertura de nova 

matrícula para a gleba, quando for o caso; abertura de matrículas individualizadas 

para os lotes e áreas públicas resultantes do projeto de regularização aprovado; e 

registro dos direitos reais indicados na CRF junto às matrículas dos respectivos 

lotes, dispensada a apresentação de título individualizado, nos termos do art. 44 da 

Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017. 

14.9.13. No acompanhamento mensal está incluso o parecer sociojurídico de cada 
lote. 
A entrega do parecer sociojurídico será pactuada no cronograma físico firmado em 

comum acordo entre as partes. 

 

14.9.14. PRODUTOS:  

a) Relatório de Acompanhamento da Regularização Fundiária, incluindo todos os 

atendimentos à comunidade para dirimir dúvidas surgidas e todas as atividades 

realizadas mensalmente pela CONTRATADA. 

 

14.9.14.1 SUBPRODUTOS DO ÚLTIMO RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO 

MENSAL: 

a) DOSSIÊ ADMINISTRATIVO CONCLUSIVO INDIVIDUALIZADO, de cada lote, 

completo e instruído para fins de regularização fundiária, contendo o cadastro social 

e físico,  documentos coletados e Parecer Conclusivo Social e Jurídico apontando o 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.465-2017?OpenDocument
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instrumento jurídico adequado à regularização do imóvel, de acordo com a Lei 

Federal 13.465/2017 e Decreto Federal 9.310/2018; com o checklist do conteúdo, 

bem como PLANILHA RESUMO com as informações que constarem nos dossiês 

administrativos, vinculando as informações de cada lote, ocupante, listagem de CRF, 

conforme Anexo VI. 

b) LISTAGEM PARA CRF, com as qualificações dos ocupantes e especificações do 

lote, relacionando-os com possíveis beneficiários em Reurb-S e Reurb-E, e outras 

informações que se fizerem necessárias para elaboração da CRF, de acordo com a 

legislação vigente; 

c) Comprovante de abertura das matrículas individuais dos imóveis inseridos na área 

da REURB; 

d) Comprovante do protocolo do registro dos ocupantes nas suas respectivas 

matrículas conforme CRF. 

 

15.  FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS PRODUTOS  

15.1 De acordo com cada item anteriormente descrito, todos os produtos deverão 

ser, preliminarmente, apresentados a CONTRATANTE, e por ela aprovados. 

15.2 O material a ser produzido deverá estar de acordo com as Normas da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT. 

15.3 Após a aprovação, os produtos da contratação deverão ser apresentados em 

02 (duas) vias em meios digitais em arquivos editáveis, podendo ser ajustado de 

acordo com a necessidade apresentada pela CONTRATANTE.  

15.4 A CONTRATADA deverá manter uma versão dos produtos entregues em seus 

arquivos, pelo período não inferior a um ano. Devendo disponibilizar uma cópia a 

CONTRATANTE, sempre que for solicitada durante o referido período. 

15.5 Os processos administrativos individualizados deverão ser apresentados em 02 

(duas) vias em meios digitais. 

15.6 Os documentos deverão ser elaborados com o uso dos seguintes programas: 

a) Textos, tabela e gráficos com programas integrantes do pacote, que compõem 

o Microsoft Office, e que funcione sob o Sistema Operacional Windows, além 

de uma versão unificada no formato PDF; 

b) Arquivos em extensão JPEG para elementos gráficos, além de uma versão 

unificada no formato PDF; 
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c) A apresentação se dará em arquivos digitais, podendo ser utilizado timbre 

oficial da CONTRATADA. 

 

14. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOS CRITÉRIOS DE REAJUSTE 

14.5. As condições de pagamento e os critérios de reajuste serão os estabelecidos 

na minuta de contrato anexa a este edital. 

15. DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.5. A participação do licitante nesta licitação implica aceitação de todos os termos 

deste edital. 

15.6. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A 

falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver 

apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato, sem prejuízo 

das demais sanções cabíveis. 

15.7. É facultado à comissão ou à autoridade competente, em qualquer fase da 

licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a 

instrução do processo. 

16.3.1. No caso de dúvida quanto à autenticidade de assinatura constante em 

documento apresentado por licitante, poder-se-á diligenciar no intuito de saná-la, 

inclusive concedendo prazo para o reconhecimento de firma. 

15.8. Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais 

deverão fazê-lo no prazo determinado pela comissão, sob pena de desclassificação. 

15.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação 

e a exata compreensão da sua proposta. 

15.10. Na apreciação da documentação de habilitação e das propostas a comissão 

poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
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15.11. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

15.12. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas 

aos proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento 

ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Estado. 

15.13. A autoridade competente para aprovação do procedimento licitatório somente 

poderá revogá-lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 

conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer 

pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

15.14. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser 

ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

15.15. A nulidade do procedimento licitatório induz a do contrato, ressalvando o 

disposto no parágrafo único do art. 59, da Lei Federal nº 8.666/93. 

15.16. No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurada a ampla 

defesa e o contraditório. 

15.17. A PMI se reserva o direito de aumentar ou diminuir o objeto da presente 

licitação, nos limites fixados no art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93. 

15.18. Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital aquele que não o 

fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes. 

15.19. A representação dos licitantes somente será aceita por meio de Carta 

Credencial ou qualquer instrumento de mandato indicando representante legal para 

fins de Licitação, acompanhado do contrato social ou similar, sem o que não poderá 

o representante intervir em favor da licitante. 

15.20. Poderão ser convidados a colaborar com a comissão, assessorando-a, 

quando necessário, profissionais de reconhecida competência técnica, integrantes 

ou não dos quadros da Administração Pública Municipal, desde que não vinculados 

direta ou indiretamente a qualquer dos licitantes. 



                                                                                                                                                                                                                                                                          
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICONHA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

 

 

PROC. ADM.: 013.282/2023 

Tomada de Preços nº 010/2023 

FLS:_______ 

15.21. Caso as datas designadas para realização deste certame recaiam em dia não 

útil, e não havendo retificação de convocação, será o procedimento realizado no 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário previstos. 

15.22. Quem quiser se fazer representar deverá apresentar Carta Credencial 

conforme modelo constante de anexo deste edital, indicando representante legal 

para fins de Licitação. 

15.23. Mediante análise técnica, a PMI, por meio de sua autoridade competente, 

poderá autorizar, prévia e expressamente, por escrito, a subcontratação de parte do 

objeto desta licitação, nos termos do Art. 72 da Lei Federal nº 8.666/93. 

15.24. A empreiteira estará obrigada a fornecer aos empregados, utilizados na 

execução dos serviços de que trata o presente Edital, uniformes e equipamentos de 

proteção individual e coletiva, conforme normas de trabalho e segurança vigentes. 

15.25. A proponente deverá manter permanentemente nos serviços um Engenheiro 

responsável pela execução dos mesmos, nos termos da Lei nº 6.496, de 07.12.77. 

15.26. Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame o foro competente é o 

do Juízo de Iconha, Estado do Espírito Santo, excluindo-se qualquer outro, por mais 

especial que seja. 

15.27. Os casos não previstos neste edital serão decididos pela comissão.   

Iconha/ES, 28 de dezembro de 2023. 

 

SABRINA MARCONSINI SABINO 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO I 

TOMADA DE PREÇO Nº 010/2023 

(MODELO DE CREDENCIAL) 

 

 

O abaixo assinado, na qualidade de responsável legal pela 

empresa________________ (nome da Empresa) ___________, vem pela presente 

informar que designamos o Senhor __________________, RG No _____________, 

para acompanhar o certame regido pelo Edital de Tomada de Preços nº 010/2023, 

podendo para tanto, impugnar, transigir, renunciar a recursos, requerer, e praticar 

qualquer ato necessário ao fiel cumprimento do presente credenciamento. 

 

Nome do Município /UF, ____ de __________ de ______. 

 

 

 

 

 

_______________________________________________ 

Assinatura do Responsável da Empresa 
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ANEXO II 

TOMADA DE PREÇO Nº 010/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DOS LOCAIS E CONDIÇÕES 

 

Declaramos que temos pleno conhecimento dos locais e das condições em que 

deverá ser executado o serviço de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA, NOS NÚCLEOS URBANOS 

INFORMAIS CONSOLIDADOS E DENOMINADOS COMO: JARDIM DA ILHA; 

NOVO HORIZONTE; E ILHA DE SANTO INÁCIO, sob regime de empreitada por 

preço global, conforme estipulado no edital de TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2023, 

reconhecendo ainda que tal circunstância retira-nos a possibilidade de qualquer 

alegação futura de necessidade de adequação de objeto e/ou recomposição 

(reequilíbrio, revisão ou repactuação) de preços quanto ao aqui declarado. 

 

Atenciosamente, 

Local/UF, data. 

 

 

_______________________________________________ 

Assinatura do Responsável da Empresa 
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ANEXO III 

TOMADA DE PREÇO Nº 010/2023 

 

DECLARAÇÃO 

 

REF.: TOMADA DE PREÇO Nº 010/2023 

 

 

 

______________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº _____________, por intermédio de 

seu representante legal, o Sr. __________, portador do CPF nº __________, 

DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27 da Lei Federal nº 8.666, de 

21 de junho de 1993, acrescido pela Lei Federal nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, 

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e (assinalar com um “X” conforme o caso): 

(  ) não emprega menor de dezoito anos; 

(  ) emprega menor, a partir dos quatorze anos, na condição de aprendiz. 

 

Município – UF, data. 

 

Nome e assinatura do(a) responsável pela Empresa 

(Nome da Empresa) 

 

 

Observação: 

Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a licitante. 
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ANEXO IV 

TOMADA DE PREÇO Nº 010/2023 

 

DECLARAÇÃO DE FATO SUPERVENIENTE 

 

REF.: TOMADA DE PREÇO Nº 010/2023 

 

______________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº _____________, por intermédio de 

seu representante legal, o Sr. __________, portador do CPF nº __________, 

DECLARA, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fato impeditivo de 

habilitação e que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à 

licitação em destaque. 

 

Município – UF, data. 

 

Nome e assinatura do(a) responsável pela Empresa 

(Nome da Empresa) 
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ANEXO V 

(MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL) 

 

À 

NOME DO ÓRGÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Prezados Senhores, 

 

Apresentamos a V.Sa., em anexo, nossa proposta devidamente detalhada 

com etapas da execução do serviço a ser realizado neste Município de Iconha-ES, 

pelo preço de R$ __________ (valor por extenso), já incluídas todas as despesas 

necessárias à perfeita execução do objeto, inclusive materiais a serem utilizados, 

equipamentos, mão-de-obra, todos os encargos trabalhistas e previdenciários, 

fretes, impostos e taxas de qualquer espécie, tributos em geral e quaisquer outros 

encargos que incidam ou venham a incidir sobre a execução dos serviços e seus 

preços, conforme projetos e planilha de custos unitários e totais e cronograma físico-

financeiro, no período máximo de ____(número de meses por extenso) meses, nos 

termos do Edital da T.P. nº 010/2023 e seus Anexos. 

O prazo de validade de nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, 

contados da data da abertura da licitação. 

Declaramos que no preço global estão incluídas todas as despesas 

necessárias à perfeita realização do objeto, cobrindo todos os custos de mão-de-

obra, inclusive folgadores, encargos sociais, materiais, equipamentos, transportes, 

alimentação, lucros, encargos fiscais e para-fiscais, despesas diretas e indiretas, 

bem como aquelas indispensáveis para proporcionar e manter a higiene e segurança 

dos trabalhos. 

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições 

estabelecidas no edital e seus anexos, bem como aceitamos todas as obrigações 

especificadas. 
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Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a 

assinar o contrato no prazo determinado no documento de convocação e executar 

os serviços no prazo e condições estabelecidas neste ato convocatório. 

 

Local/UF, data. 

 

________________________________ 

Assinatura do Responsável da Empresa 
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ANEXO VI 

MINUTA DO CONTRATO 

ID CidadES: 2023.032E0700001.01.0036 

 
Contrato nº xx/2023 
 

CONTRATO PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 
URBANA, NOS NÚCLEOS INFORMAIS 
CONSOLIDADOS E DENOMINADOS COMO: 
JARDIM DA ILHA, NOVO HORIZONTE E ILHA DE 
SANTO INÁCIO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE ICONHA-ES E A EMPRESA 
________________. 

 
O MUNICÍPIO DE ICONHA, Estado do Espírito Santo, adiante denominada 

CONTRATANTE, órgão da Administração Direta do Poder Executivo, inscrito no 

CNPJ/ MF sob o nº 27.165.646/0001-85, com sede na Praça Darcy Marchiori, nº 11, 

Bairro Jardim Jandira, nesta Cidade de Iconha-ES, representada legalmente pelo 

seu Prefeito Municipal, o Sr. Gedson Brandão Paulino, brasileiro, divorciado, 

portador do RG n.º 1.562.453 – SPTC/ES, inscrito no CPF n.º 083.592.647-83, 

residente e domiciliado à Rua Santa Luzia, n.º 121 – Centro – Iconha/ES, e a 

empresa __________________, doravante denominada CONTRATADA, com sede 

____________(endereço completo)___________, inscrita no CNPJ/ MF sob o nº 

____________ neste ato representado pelo __________ (condição jurídica do 

representante) ___________ Sr. ___________ (nome, nacionalidade, estado civil, 

profissão)___________ajustam o presente PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA, NOS NÚCLEOS 

INFORMAIS CONSOLIDADOS E DENOMINADOS COMO: JARDIM DA ILHA, 

NOVO HORIZONTE E ILHA DE SANTO INÁCIO, nos termos da Lei Federal nº 

8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, de acordo com os termos do 

Processo de nº 013.282/2023 e Tomada de Preço 010/2023, parte integrante deste 

instrumento, independentemente de transcrição,  juntamente com a proposta 

apresentada pela CONTRATADA datada de ___/___/___, ficando, porém, 

ressalvadas como não transcritas as condições nela estipuladas que contrariem as 

disposições deste CONTRATO, que se regerá pelas cláusulas seguintes. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
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DO OBJETO 

1.1. Este contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA, NOS NÚCLEOS INFORMAIS 

CONSOLIDADOS E DENOMINADOS COMO: JARDIM DA ILHA, NOVO 

HORIZONTE E ILHA DE SANTO INÁCIO, por meio do convênio nº FEHAB, 

conforme especificações contidas no edital da TP 010/2023 e seus anexos. 

1.2. O serviço será administrado pela CONTRATADA, que assumirá integralmente a 

responsabilidade pela sua execução, ficando sujeita à fiscalização da 

CONTRATANTE durante todas as fases e etapas do trabalho. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DO VALOR 

2.1. O serviço aqui ajustado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a 

importância de R$__________(valor por extenso). 

O pagamento do preço será efetuado de forma parcelada, ao mês, limitado a 

vigência do contrato, sendo que o valor de cada parcela será pago relativamente às 

etapas/parcelas concluídas do serviço pela CONTRATADA, em conformidade com o 

estabelecido no cronograma físico-financeiro, após medição aceita pelo gestor 

designado para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

DAS FONTES DE RECURSOS 

3.1. Os recursos orçamentários para o cumprimento das obrigações assumidas pela 

PMI para este Edital correrão por conta de recurso estadual, a saber: 

Fonte de Recursos: 170100000029; 

Elemento de Despesa: 33903900; 

Ficha: 1117. 

 

CLÁUSULA QUARTA 

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 Prazo de vigência do contrato: A vigência do contrato será de 12 meses a contar 

da data de assinatura. 



                                                                                                                                                                                                                                                                          
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICONHA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

 

 

PROC. ADM.: 013.282/2023 

Tomada de Preços nº 010/2023 

FLS:_______ 

Prorrogações serão permitidas desde que ocorrida alguma das hipóteses previstas 

no art. 57, §1º, da Lei nº 8.666/93, com as devidas justificativas por escrito. 

Prazo de execução so serviço será de acordo com Cronograma físico-financeiro 

apresentado, e seu início será contado da data de emissão da Ordem de Serviço. 

O prazo para início dos serviços será de até 05 (cinco) dias, a contar do 

recebimento, pelo CONTRATADO, da Ordem de Serviço para o início das 

atividades. 

4.4. O serviço deverá ser recebido pelo Fiscal de Contrato e Secretário Municipal 

da pasta que é órgão fiscalizador, podendo, portanto o mesmo solicitar exigências 

que por ventura não foram cumpridas no projeto ou no memorial. 

4.5. O recebimento do serviço, após sua execução e conclusão, obedecerá ao 

disposto nos Artigos 73 a 76 da Lei nº 8.666 de 1993 e suas alterações. 

4.6. Não será aceita entrega parcial do serviço, nem serviço em desconformidade 

com o memorial descritivo/projetos e planilha orçamentária, sob pena de rejeição do 

serviço. 

 

CLÁUSULA QUINTA 

DO FATURAMENTO 

5.1.  A CONTRATADA deverá apresentar a fatura/comunicação no 1º dia útil do mês 

subsequente à prestação dos serviços, visando o cumprimento dos procedimentos 

da cláusula quinta. 

5.2. A CONTRATADA deverá, no ato da entrega do segundo faturamento e assim 

sucessivamente até o último, apresentar comprovante de recolhimento dos encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos ao faturamento do mês 

imediatamente anterior ao do faturamento que estiver sendo apresentado, ficando a 

liberação do pagamento vinculada à apresentação dos citados documentos, 

devidamente autenticados. 

5.3. A contratada deverá na Nota Fiscal apresentar permissão para o desconto do 

IRRF, conforme dispõe o Decreto Municipal n.º 4.259/2023, para retenção do devido 

imposto, contendo a respectiva alíquota e base de cálculo. 

5.4. Caso não seja possível atender ao disposto no item 3.4, por se tratar de 

contribuinte imune, isento ou dispensado do recolhimento, deverá comprovar tal 

característica especial, mediante a apresentação de documento, conforme dispõe os 

anexos do Decreto citado acima. 
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5.5. A falta de apresentação do devido imposto na Nota Fiscal, acarretará a falta de 

pagamento. 

5.6. A documentação acima referida deverá vir acompanhada de relatório 

especificado e de declaração da CONTRATADA, sob as penas da lei, de que 

adimpliu todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais no 

período. 

5.7. Nas guias de recolhimento dos tributos deve constar o número da nota fiscal 

correspondente. Em se tratando de ISS, deverá constar na guia de recolhimento: 

Nome e CNPJ da empresa tomadora; 

Número, data e valor total das notas fiscais de serviços as quais se vincularem; 

Número do contrato. 

5.8. A CONTRATANTE exigirá, para liberação da fatura, a partir do segundo mês de 

execução dos serviços e assim sucessivamente, cópias autenticadas das Guias de 

Recolhimento do INSS e FGTS relativas ao mês imediatamente anterior, ficando a 

liberação do processo de pagamento, condicionado à efetiva comprovação da 

quitação. 

5.9. As Guias de Recolhimento do INSS e FGTS deverão demonstrar o recolhimento 

individualizado especificamente para o presente contrato, acompanhadas da relação 

dos empregados envolvidos na execução dos serviços no mês de referência. 

5.10. Quanto ao INSS, na GPS deverão constar do campo outras informações, os 

seguintes dados: 

Nome e CNPJ da empresa tomadora; 

Número, data e valor total das Notas Fiscais de serviços as quais se vincularem; 

Número do contrato; 

Número efetivo de empregados. 

5.11. A CONTRATANTE poderá solicitar, a qualquer tempo, folhas de pagamento 

dos empregados envolvidos na execução do objeto contratado. 

5.12. Para efeito do recebimento da última Nota Fiscal, ao término do contrato, 

deverá a CONTRATADA apresentar a Certidão Negativa emitida pelos órgãos e 

entidades competentes, a fim de comprovar a quitação de todos os encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos à execução do objeto 

contratual bem como declaração, sob as penas da lei, de que adimpliu todos os 

referidos encargos. 
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CLÁUSULA SEXTA 

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela etapa efetivamente executada 

no mês de referência no 5º (quinto) dia útil após a conclusão da parcela 

convencionada, em conformidade com o cronograma de execução físico-financeiro, 

após aceitação pelo gestor designado para acompanhar e fiscalizar a execução do 

contrato. 

6.2. Caberá a CONTRATADA no 1º dia útil após a conclusão da parcela comunicar 

por escrito a CONTRATANTE tal fato, devendo a Administração receber o objeto na 

forma do presente contrato. 

6.3. Após recebimento do objeto, a CONTRATADA deverá apresentar a fatura, em 

no máximo 02 (dois) dias úteis. 

6.4. A fatura será paga no prazo de 30 (trinta) dias contados da data do ateste por 

servidor designado, vedada à antecipação. 

6.5. Decorrido o prazo indicado no item anterior, incidirá multa financeira nos 

seguintes termos: 

V.M = V.F x  12 x ND 

                              100  360       

Onde: 

V.M. = Valor da Multa Financeira. 

V.F. = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso. 

ND = Número de dias em atraso. 

6.6. Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, esta será devolvida à 

CONTRATADA para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento 

será contado a partir da data de apresentação na nova Nota Fiscal/Fatura, sem 

qualquer ônus ou correção a ser paga pelo CONTRATANTE. 

6.7. O pagamento far-se-á por meio de uma única fatura, exceto no caso de 

eventuais reajustes definidos pelo Governo Federal. 

6.8. Os reajustes determinados pelo Governo Federal e repassados aos preços 

contratuais serão pagos mensalmente, em razão do número de empregados da 

CONTRATADA vinculados à prestação dos serviços, através de fatura suplementar. 

6.9. Incumbirão à CONTRATADA a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso de 

cada fatura devida, a ser revisto e aprovado pela CONTRATANTE, juntando-se à 

respectiva discriminação dos serviços efetuados, o memorial de cálculo da fatura. 
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6.10 A liquidação das despesas obedecerá rigorosamente o estabelecido na Lei 

Federal nº 4.320/64. 

6.11. Na hipótese da indisponibilidade temporária do índice, a CONTRATADA 

emitirá a fatura considerando o índice de reajuste utilizado no mês anterior ao de 

referência, ficando a diferença para emissão “a posteriori”, quando da disponibilidade 

do índice definitivo, para acerto na fatura seguinte, sem reajustes. 

6.12. A constatação de qualquer procedimento irregular pela CONTRATADA 

implicará na retenção dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE até que seja 

regularizada a falha. 

6.13. A falta de comprovação de regularidade quanto às obrigações tributárias, 

previdenciárias e trabalhistas, seja no momento da apresentação da fatura mensal 

ou em qualquer oportunidade na qual a comprovação seja demandada pela 

contratante, obriga a CONTRATADA a adotar as seguintes medidas, imediata e 

cronologicamente: 

6.14. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas previstas neste contrato; 

não sendo aceitas as justificativas ofertadas pela CONTRATADA, rescindir o 

contrato e determinar a imediata interrupção da execução do objeto; 

6.15. Executar a garantia contratual, os valores das multas e as eventuais 

indenizações devidas à Administração, bem como reter os créditos decorrentes do 

contrato até o limite dos prejuízos que lhe forem causados, especialmente, aqueles 

decorrentes de responsabilização subsidiária por inadimplemento de obrigações 

trabalhistas, observando-se, para tanto, os critérios da compensação; 

6.16. Efetuar o pagamento de eventual saldo remanescente em favor da 

CONTRATADA ou adotar as diligências necessárias à cobrança judicial de saldo 

remanescente em favor da Administração, conforme o caso. 

 6.17. A CONTRATADA declara sua anuência com a possibilidade de retenção de 

créditos advindos deste contrato até que seja comprovada a sua regularidade fiscal 

e trabalhista. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA 

DA AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1 A execução das obrigações contratuais integrantes desta licitação serão 

fiscalizadas através do Servidor designado, com autoridade para exercer, como 

representante da Administração, toda e qualquer ação de orientação geral, 
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acompanhamento e fiscalização da execução contratual, objetivando garantir sua 

qualidade e conformidade com o objeto deste. 

7.2. O serviço será fiscalizado através do responsável técnico designado, com 

autoridade para exercer, como representante da Administração, toda e qualquer 

ação de orientação geral, acompanhamento a fiscalização da execução, objetivando 

garantir sua qualidade e conformidade com o objeto deste. 

7.3. O Fiscal será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua 

execução deste Contrato, registrando em relatório todas as ocorrências e 

deficiências eventualmente verificadas, emitindo, caso constate alguma 

irregularidade, notificação a ser encaminhada à CONTRATADA para correções. 

7.4. A CONTRATADA deve colocar a sua disposição os elementos que forem 

necessários ao desempenho de suas atribuições, como fiscal. 

7.5.É vedado à CONTRATANTE e a seu representante, exercer poder de mando 

sobre os empregados da CONTRATADA, reportando-se somente aos prepostos e 

responsáveis por ela indicados. 

 

CLÁUSULA OITAVA 

DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

8.1. Obrigações da CONTRATADA: 

8.1.1. Planejar a mobilização da comunidade interagindo com as equipes sociais da 

CONTRATANTE, com eventuais parceiros do projeto e com as lideranças 

comunitárias, em consonância com as orientações e definições fornecidas pela 

equipe da CONTRATANTE; 

8.1.2. Mobilizar e sensibilizar a comunidade para as reuniões; 

8.1.3. Preparar e distribuir o material para mobilização, submetendo à aprovação da 

CONTRATANTE. 

Planejar as reuniões, considerando, dentre outros fatores, a dimensão da área, o 

número de participantes, definindo cada etapa; 

8.1.4. Apresentar, em reunião, os conceitos, objetivos, número de visitas, melhor 

forma de adquirir os documentos e outros dados significativos, e todos os membros 

da equipe técnica da CONTRATADA; 

8.1.5. Disponibilizar todos os equipamentos necessários para a realização das 

reuniões; 
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8.1.6. Reunir com as lideranças comunitárias, para discussão da Metodologia de 

Trabalho, podendo envolver outros atores sociais, como por exemplo: Agentes de 

saúde e lideranças informais, formando agentes multiplicadores em todo o processo 

de complementação da regularização; 

8.1.7. Realizar atendimentos e plantões sociais em dias e horários especiais, 

conforme solicitação da CONTRATANTE, objetivando atingir a maior parte dos 

moradores da área objeto da regularização. 

8.1.8. Propiciar todas as facilidades indispensáveis à fiscalização da execução do 

serviço. 

8.1.9. Executar o serviço contratado em prazo não superior ao máximo estipulado na 

proposta. Caso tal serviço não seja executado dentro do prazo, a CONTRATADA 

ficará sujeita a sanções previstas  

8.1.10. Responder por todas as despesas de qualquer natureza relativas a fretes, 

embalagens, transportes, seguros, impostos, taxas, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, e todos os demais custos necessários a cumprimento do serviço e à 

execução da contratação. 

8.1.11. Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do 

Consumidor (Lei n° 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito 

público. 

8.1.12. Executar, perfeita e integralmente, o serviço contratado, nos horários 

estabelecidos pela Administração Pública Municipal e nos prazos ajustados, por 

meio de pessoas idôneas/tecnicamente capacitadas, obrigando-se a indenizar o 

Município de Iconha, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de 

sua parte, por quaisquer danos causados às suas instalações, móveis, utensílios, 

máquinas e equipamentos, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos 

ou mandatários seus. 

8.1.13. A responsabilidade estender-se-á aos danos causados a terceiros durante a 

prestação do serviço;  

8.1.14. Dar como conferido e perfeito o serviço prestado, cumprindo, rigorosamente, 

o prazo estabelecido pela Administração Pública Municipal e responsabilizando-se 

por quaisquer prejuízos que suas falhas ou imperfeições venham causar a Prefeitura 

Municipal de Iconha ou a terceiros, de modo direto ou indireto, além de realizar 

novamente o serviço incorreto, se for o caso, sem quaisquer ônus para o Município 

de Iconha e sem prejuízo das multas contratuais previstas;  
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8.1.15. Efetuar, de imediato, o afastamento de qualquer profissional, quando se 

verificar o seguinte:  

8.1.16. Atuação ou comportamentos julgados inconvenientes ou prejudiciais ao bom 

andamento do serviço;  

8.1.17. Ocorrência sistemática de erros ou falhas na execução dos trabalhos; 

8.1.18. Atos que comprometam a própria segurança ou a de terceiros; 

8.1.19. Não atendimento às determinações do preposto.  

8.1.20. Diligenciar para que seus empregados tratem com urbanidade os 

funcionários da Prefeitura Municipal de Iconha, bem como ao jurisdicionado, 

visitantes e demais contratados;  

8.1.21. Dar ciência à SEMUR, imediatamente e por escrito, de qualquer 

anormalidade que verificar na prestação do serviço;  

8.1.22. Prestar os esclarecimentos que lhe forem solicitados, atendendo 

prontamente a todas as reclamações e convocações da SEMUR;  

8.1.23. Diligenciar para que seus empregados não realizem atividades não previstas 

no cronograma de execução do serviço.  

8.1.24. Apresentar à Prefeitura Municipal de Iconha o requerimento de pagamento, 

juntamente com a fatura / nota fiscal, Certidão conjunta negativa de débitos relativos 

aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; Certidão negativa de débitos 

relativos às contribuições previdenciárias e às de terceiros; Certificado de 

Regularidade do FGTS; 

8.1.25. Assumir todas as despesas e ônus relativos ao pessoal e quaisquer outros 

oriundos, derivados ou conexos com o contrato, ficando ainda, para todos os efeitos 

legais, consignada, pela CONTRATADA, a inexistência de qualquer vínculo 

empregatício entre seus empregados/prepostos e a Prefeitura Municipal de Iconha; 

8.1.26. Agir com total diligência em eventuais reclamações trabalhistas promovidas 

por seus empregados que estejam ou, em algum momento, estiveram envolvidos na 

prestação de serviços objeto deste contrato, comparecendo em todas as audiências 

designadas, apresentando as necessárias contestações e recursos cabíveis, ainda 

que extinta a relação contratual com a Prefeitura Municipal de Iconha. A omissão da 

CONTRATADA, nas demandas dessa natureza, será considerada falta grave, 

sujeitando-se à aplicação das sanções previstas neste contrato, assegurada a prévia 

defesa; 
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8.1.27. Indenizar todas as despesas e custos financeiros que porventura venham a 

ser suportados pela Prefeitura Municipal de Iconha, por força de sentença judicial 

que reconheça a responsabilidade subsidiária ou solidária da Prefeitura por créditos 

devidos aos empregados da CONTRATADA, ainda que extinta a relação contratual 

entre as partes;  

8.1.28. Respeitar e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho 

previstas na legislação pertinente;  

8.1.29. Manter seus empregados devidamente uniformizados, quando em serviço; 

8.1.30. A indumentária de identificação deverá ser oferecida pela CONTRATADA às 

suas expensas;  

8.1.31. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Prefeitura, no tocante à a 

realização do serviço, assim como ao cumprimento das obrigações previstas em 

contrato; 

8.1.32. Manter, durante o prazo contratual, todas as qualificações exigidas na 

licitação, nos termos do Art. 55, XIII, da Lei 8666/93;  

8.1.33. Manter perante a Prefeitura de Iconha durante a vigência do contrato, seu 

endereço comercial completo (logradouro, cidade, UF, CEP) e eletrônico, telefone, 

fax e nome dos seus representantes sempre atualizados, para fins de comunicação 

e encaminhamento de informações e documentos, inclusive os relativos a tributos;  

8.1.34. Não manter relação de emprego/trabalho, de forma direta ou indireta, com 

menor de 18 anos de idade em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menor 

de 16 anos de idade em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos 14 anos;  

8.1.35. Assegurar a não utilização de trabalho em condições degradantes ou em 

condições análogas à escravidão e de práticas discriminatórias em razão de crença 

religiosa, raça, cor, sexo, partido político, classe social, nacionalidade. 

8.1.36. Comunicar, por escrito, imediatamente, à Fiscalização do contrato a 

impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das 

providências cabíveis;  

8.1.37. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano que seus prepostos, 

empregados, mandatários causar à Prefeitura Municipal de Iconha ou a terceiros, 

ainda que culposo, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou acompanhamento pela Prefeitura;  
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8.1.38. Responsabilizar-se por qualquer tipo de autuação ou ação que venha a 

sofrer em decorrência da execução do serviço, bem como pelos contratos de 

trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões 

judiciais, assegurando a Prefeitura o exercício do direito de regresso, eximindo a 

Prefeitura de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 

8.1.39. Responsabilizar-se por quaisquer multas, indenizações ou despesas 

impostas a Prefeitura, por autoridade competente, em decorrência do 

descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução do contrato 

pela CONTRATADA, as quais serão reembolsadas a Prefeitura.  

8.1.40. A CONTRATADA autoriza a Prefeitura descontar o valor correspondente aos 

referidos danos ou prejuízos diretamente das notas fiscais/faturas pertinentes aos 

pagamentos que lhe forem devidos em relação a este contrato, e/ou das notas 

fiscais/faturas de quaisquer outros contratos que porventura a CONTRATADA 

mantenha com a Prefeitura, independentemente de qualquer procedimento judicial, 

depois de assegurada a prévia defesa em processo administrativo para apuração 

dos fatos. 

8.1.41. Com exceção do que dispõe o art. 4º da Lei Federal nº 13709/18, que trata 

da proteção dos dados pessoais, a CONTRANTE se obriga a dar ciência prévia à 

CONTRATADA quando fizer uso dos dados privados, sempre zelando pelos 

princípios da minimização da coleta, necessidade de exposição específica da 

finalidade, sem prejuízo da mera correção dos dados.” 

8.1.42. Fica vedado o tratamento de dados pessoais sensíveis por parte da 

CONTRANTE com objetivo de obter vantagem econômica de qualquer espécie, com 

exceção daquelas hipóteses previstas no parágrafo 4º do art. 11 da Lei Federal nº 

13709/18; 

8.1.43. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na 

hipótese de tratamento de dados pessoais sensíveis com o objetivo de obter 

vantagem econômica, ou outra irregularidade havida no cumprimento do 

CONTRATO, por culpa da CONTRATADA. 

8.1.44. A CONTRATANTE se compromete a zelar pelo tratamento dos dados 

pessoais dos titulares pessoas naturais vinculados à CONTRATANTE, sem prejuízo 

de qualquer responsabilidade, admitindo-se o tratamento nas hipóteses de 

consentimento específico e destacado por termo de compromisso e ou nas 

hipóteses previstas nos inciso II a X do art. 7º da Lei Federal nº 13709/18;  
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8.1.45. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese 

de descumprimento da obrigação de zelo no tratamento dos dados pessoais da 

pessoa natural vinculada à CONTRATANTE, ou em caso de tratamento de dados 

sem o consentimento específico e destacado por termo de compromisso, ou outra 

irregularidade havida no cumprimento do CONTRATO, por culpa da CONTRATADA. 

8.1.46. Ficará a encargo da CONTRATADA emissão de Nota Fiscal com a 

apresentação da permissão para o desconto do IRRF, conforme dispõe o Decreto 

Municipal n.º 4.259/2023, contendo a respectiva alíquota e base de cálculo. A falta 

de apresentação do devido imposto na Nota Fiscal, acarretará a falta do pagamento. 

 
8.2 Compete à CONTRATANTE: 

8.2.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

I - Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o previsto neste 

instrumento.  

II - Comunicar imediatamente à empresa qualquer irregularidade manifestada na 

execução do serviço. 

III - Atestar a execução do serviço por meio do servidor designado para fiscalização 

do contrato. 

IV - Fornecer informações que se façam necessários para a prestação do serviço;   

VI - Notificar à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada na execução do 

serviço;  

8.2.2. Assistir e orientar os técnicos da CONTRATADA no processo de regularização 

fundiária de interesse social; 

8.2.3.  Fiscalizar a evolução dos trabalhos desenvolvidos pela CONTRATADA; 

8.2.4. Participar do processo de planejamento das ações de mobilização e      

sensibilização da comunidade; 

8.2.5. Auxiliar na articulação com os responsáveis pelos espaços institucionais no 

território para o desenvolvimento das ações dos trabalhos de regularização fundiária 

de interesse social. 

8.2.6. A CONTRATANTE deve observar para que seja mantida, durante a vigência 

do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação da licitante contratada 

exigidas no edital, incluindo o cumprimento das obrigações e encargos sociais e 

trabalhistas pela contratada.  
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8.2.7. Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais 

imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção.  

8.2.8. Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização 

da execução do contrato, e efetuar os pagamentos nas condições e preço 

pactuados.  

8.2.9. Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais.  

8.2.10. A CONTRATANTE deverá emitir ordem de serviço para a 

CONTRATADA.  

8.2.11. Acompanhar a execução do serviço na figura do técnico-fiscal e auxiliares.  

8.2.1. Atestar a Nota Fiscal para o envio da mesma ao setor competente para o 

pagamento.  

8.2.12. Fornecer a CONTRATADA todos os elementos e dados necessários à 

perfeita execução do objeto deste Contrato.  

8.2.13. Realizar a Fiscalização dos serviços por meio da equipe técnica de 

engenheiros do Departamento de Engenharia da Prefeitura Municipal de Iconha/ES. 

8.2.14.  Indicar e garantir a participação de representantes da Prefeitura Municipal 

de Iconha nas reuniões com a CONTRATADA.  

8.2.15. Comunicar por escrito e tempestivamente a CONTRATADA qualquer 

alteração ou irregularidade apontadas na execução deste Contrato.  

8.2.16. Comunicar a CONTRATADA a necessidade de substituição de 

qualquer profissional que não esteja se portando de acordo com a posição que 

ocupa.  

8.2.17. Efetuar o pagamento das faturas apresentadas, desde que atendidas 

às condições estabelecidas e às condições previstas em cláusula contratual.  

8.2.18. Designar por portaria, o fiscal do contrato, para a realização do seu 

acompanhamento e fiscalização.  

8.2.19. O fiscal designado, na realização do acompanhamento e fiscalização 

do serviço deverá aferir os resultados da contratação observando se a execução dos 

serviços está em conformidade com as exigências do Projeto Básico, Proposta de 

Preços da empresa vencedora e demais anexos e informações do processo que lhe 

deu origem.  

8.2.20. A CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA de qualquer 

irregularidade encontrada nos serviços executados.  
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8.2.21. A CONTRATANTE deve rejeitar, no todo ou em parte, os serviços 

entregues em desacordo com as obrigações assumidas.  

8.2.22. Desfazer e refazer os serviços, que por ventura apresentarem defeitos ou 

erros de execução, detectados pela fiscalização, e quando não aceitos pelos fiscais, 

sem ônus adicional para o Município de Iconha. 

8.2.23. A CONTRATANTE deve exigir da CONTRATADA a imediata correção 

de serviços mal executados e substituição em desacordo com o especificado no 

contrato.  

 

CLAUSULA NONA 

DO PRAZO DE ENTREGA 

9.1. O prazo estipulado para execução e entrega do presente serviço será de 

acordo com Cronograma físico-financeiro apresentado. Sendo que o prazo 

estipulado no Cronograma Físico-Financeiro começa a contar a partir da emissão da 

ordem de início, podendo ser prorrogado a critério do Município, em conformidade 

com art. 57 da Lei nº 8.666 de 1993 e suas alterações. 

9.2. O serviço deverá ser recebida pelo Fiscal de Contrato e pelo Gabinete do 

Prefeito, que é órgão fiscalizador, podendo, portanto o mesmo solicitar exigências 

que por ventura não foram cumpridas no projeto ou no memorial. 

9.3. O recebimento do serviço, após sua execução e conclusão, obedecerá ao 

disposto nos Artigos 73 a 76 da Lei nº 8.666 de 1993 e suas alterações. 

9.4. Não será aceita entrega parcial do serviço, nem serviço em desconformidade 

com o desconformidade com o memorial descritivo/projetos e planilha orçamentária, 

sob pena de rejeição do serviço. 

 

CLAUSULA DÉCIMA  

DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

10.1. A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato, verificado o nexo 

causal devido à ação ou à omissão do CONTRATADO, relativamente às obrigações 

contratuais em questão, torna possível, observando-se o contraditório e a ampla 

defesa, a aplicação das sanções previstas na legislação vigente e neste contrato, 

conforme listado a seguir: 

10.1.1. advertência; 

10.1.2. multa; 
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10.1.3. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração; 

10.1.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública. 

10.2.  Será aplicada a sanção de advertência nas seguintes condições: 

10.2.1. atraso superior a 5 (cinco) dias na execução do objeto, tendo como 

base o cronograma de execução físico-financeiro; 

10.2.2. descumprimento de quaisquer obrigações previstas no edital e seus 

anexos e neste contrato que não configurem hipóteses de aplicação de sanções 

mais graves, sem prejuízo das multas eventualmente cabíveis; 

10.2.3. nos casos previstos nos itens 12.4 e 12.5.8 desta cláusula. 

10.3. Será aplicada multa nas seguintes condições: 

a) de até 5% (cinco por cento) sobre o saldo contratual, caso haja a inexecução 

parcial do objeto; 

b) de até 10% sobre o valor total do contrato, nos casos de inexecução total do 

objeto. 

10.3.1. Será configurada a inexecução parcial do objeto, quando: 

10.3.1.1. O CONTRATADO executar, até o final do 1º (primeiro) mês do prazo 

de execução do objeto, menos de 40% (quarenta por cento) do previsto no 

cronograma físico-financeiro por ele apresentado e aprovado pela FISCALIZAÇÃO; 

10.3.1.2. O CONTRATADO executar, até o final do 2º (segundo) mês do prazo 

de execução do objeto, menos de 70% (setenta por cento) do previsto no 

cronograma físico-financeiro por ele apresentado e aprovado pela FISCALIZAÇÃO; 

10.3.1.3. O CONTRATADO executar, até o final do prazo de execução de 

conclusão do serviço, menos de 80% (oitenta por cento) do total do contrato; 

10.3.1.4. Houver atraso injustificado por mais de 60 (sessenta) dias após o 

término do prazo fixado para a conclusão do serviço. 

10.3.2. Será configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso 

injustificado para início dos serviços por mais de 15 (quinze) dias após a emissão da 

Ordem de Serviço pelo CONTRATANTE. 

10.4. Além das multas previstas no item anterior, poderão ser aplicadas multas, 

conforme graus e eventos descritos nas tabelas 1 e 2 abaixo. 

10.4.1. Na primeira ocorrência de quaisquer dos itens relacionados na Tabela 2, a 

FISCALIZAÇÃO poderá aplicar apenas a sanção de advertência. 
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Tabela 1 
GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 R$ 150,00  

2 R$ 250,00 

3 R$ 350,00 

4 R$ 500,00 

5 R$ 2.500,00 

6 R$ 5.000,00 

 
Tabela 2 
 

INFRAÇÃO GRAU 

Item DESCRIÇÃO  

1 Permitir a presença de empregado não uniformizado, mal apresentado; por 
empregado e por ocorrência. 

01 

2 Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços; por 
empregado e por dia. 

01 

3 Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual 
(EPI), quando necessários; por empregado e por ocorrência. 

03 

4 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os 
serviços contratuais; por dia e por tarefa designada. 

03 

5 Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes; por 
ocorrência. 

03 

6 Utilizar as dependências da execução do serviço para fins diversos do objeto 
do contrato; por ocorrência. 

04 

7 Recusar-se a executar serviço determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem motivo 
justificado; por ocorrência. 

04 

8 Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano físico, lesão 
corporal ou consequências letais; por ocorrência. 

06 

9 Usar indevidamente patentes registradas; por ocorrência. 06 

 
Para os itens a seguir, deixar de: 
 

10 Apresentar a ART dos serviços para início da execução destes no prazo de até 10 dias 
após a emissão da Ordem de Serviço; por dia de atraso. 

01 

11 Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível com suas 
atribuições; por empregado e por dia. 

01 

12 Manter a documentação de habilitação atualizada; por item e por ocorrência. 01 

13 Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO; por 
ocorrência. 

01 

14 Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de seus 
funcionários; por ocorrência. 

01 

15 Fornecer EPI aos seus empregados, quando exigido, e impor penalidades àqueles que 
se negarem a usá-los; por empregado e por ocorrência. 

02 

16 Cumprir determinação formal ou instrução complementar da FISCALIZAÇÃO; por 
ocorrência. 

02 

17 Iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela FISCALIZAÇÃO, observados 
os limites mínimos estabelecidos por este contrato; por serviço e por dia. 

02 

18 Refazer serviço não aceito pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos estabelecidos no contrato 
ou determinados pela FISCALIZAÇÃO; por ocorrência. 

03 

19 Indicar e manter, durante a execução do contrato, o engenheiro responsável técnico 
pelo serviço, nas quantidades previstas neste termo de referência; por dia. 

04 

20 Efetuar o pagamento de salários, vale-transporte, tíquetes-refeição, seguros, encargos 
fiscais e sociais, bem como arcar com quaisquer despesas diretas e/ou indiretas 
relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas; por dia e por ocorrência. 

05 
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10.5. Quando o CONTRATADO deixar de cumprir prazo previamente estabelecido 

para execução dos serviços previstos no cronograma de execução físico-financeiro 

por ele apresentado e aprovado pela FISCALIZAÇÃO, serão aplicadas multas 

conforme a Tabela 3 abaixo. 

10.5.1. A apuração dos atrasos será feita mensalmente. 

10.5.2. A(s) multa(s) por atraso injustificado na execução dos serviços incidirão 

sobre os valores previstos para o pagamento do mês em que ocorrer o atraso, de 

acordo com o cronograma físico-financeiro inicialmente apresentado pelo 

CONTRATADO e aprovado pela FISCALIZAÇÃO. 

10.5.3. O atraso injustificado na execução dos serviços sujeitará o CONTRATADO a 

sanções variáveis e progressivas, a depender da gravidade e da frequência do(s) 

atraso(s). 

 
Tabela 3 
 

GRAU 
MULTA 

(sobre o valor previsto a ser executado no mês) 
TIPO DE ATRASO 

1 0,10%  brando e eventual 

2 0,30% 
mediano e eventual 

brando e intermitente 

3 0,50% 
grave e eventual 

brando e constante 

4 0,70% mediano e intermitente 

5 0,90% 
grave e intermitente 

1mediano e constante 

6 1,10% grave e constante 

  
10.5.4. Quanto à gravidade, o atraso será classificado como: 

a) brando: quando acarretar um atraso de 5% (cinco por cento) até 15% (quinze por 

cento) na execução dos serviços no mês; 

b) mediano: quando acarretar um atraso de 15% (quinze por cento) a 25% (vinte e 

cinco por cento) na execução dos serviços no mês; 

c) grave: quando acarretar um atraso de mais de 25% (vinte e cinco por cento) na 

execução dos serviços no mês. 

10.5.5. Quanto à frequência, o atraso será classificado como: 

a) eventual: quando ocorrer apenas uma vez; 

b) intermitente: quando ocorrer mais de uma vez, em medições não subsequentes; 

c) constante: quando ocorrer mais de uma vez, em medições subsequentes. 

10.5.6. A gravidade do atraso será aferida, em cada medição, de maneira 

cumulativa, procedendo-se à comparação entre o valor total acumulado previsto pelo 



                                                                                                                                                                                                                                                                          
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICONHA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

 

 

PROC. ADM.: 013.282/2023 

Tomada de Preços nº 010/2023 

FLS:_______ 

CONTRATADO no cronograma físico-financeiro apresentado e o total acumulado 

efetivamente realizado até a medição em questão. 

10.5.7. A multa poderá ser aplicada no decorrer do serviço, nos períodos de 

medição seguintes ao da constatação do atraso. 

10.5.8. No primeiro mês em que ocorrer atraso, poderá ser aplicada, a critério 

da FISCALIZAÇÃO, a sanção de advertência. A qualquer tempo, a FISCALIZAÇÃO 

poderá aplicar a sanção de advertência se constatado atraso no serviço de 5% 

(cinco por cento) do valor que deveria ter sido executado conforme o cronograma 

físico-financeiro. 

10.5.9. Se o CONTRATADO apresentar, nos períodos de medição seguintes 

ao do registro do atraso, recuperação satisfatória ao cumprimento dos prazos 

acordados, a FISCALIZAÇÃO poderá, a seu exclusivo critério, optar pela não 

aplicação da multa. 

10.5.10. A recuperação supracitada não impede a aplicação de outras multas 

em caso de incidência de novos atrasos. 

10.6. Poderá ser aplicada, ainda, multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) 

sobre o valor total do contrato, por dia de atraso na conclusão do serviço, até o limite 

de 60 (sessenta) dias. 

10.6.1. Após esse limite, considerando o percentual executado do serviço, poderá 

ser configurada a inexecução parcial do objeto. 

14.7. O somatório das multas previstas nos itens acima não poderá ultrapassar o 

percentual de 10% (dez por cento) do valor total do contrato. 

10.8. A sanção de suspensão do direito de licitar e de contratar com a Prefeitura 

Municipal de Iconha-ES, de que trata o inciso III, art. 87, da Lei n.º 8.666/93, poderá 

ser aplicada ao CONTRATADO, por culpa ou dolo, por até 2 (dois) anos, entre 

outros casos, no caso de inexecução parcial do objeto, conforme previsto no item 3.1 

desta cláusula. 

10.9. Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

com a Administração Pública, prevista no inciso IV, art. 87, da Lei 8.666/93, entre 

outros casos, quando o CONTRATADO: 

10.9.1. Tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

10.9.2.Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
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10.9.3. Demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou 

contratar com a Prefeitura Municipal de Iconha-ES, em virtude de atos ilícitos 

praticados; 

10.9.4. Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, 

quaisquer informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em 

razão da execução do contrato, sem consentimento prévio da Prefeitura Municipal 

de Iconha-ES; 

10.9.5. Cometer ato capitulado como crime pela Lei nº. 8.666/93, praticado durante o 

procedimento licitatório, que venha ao conhecimento da Prefeitura Municipal de 

Iconha-ES após a assinatura do contrato; 

10.9.6. Apresentar à Prefeitura Municipal de Iconha-ES qualquer documento falso ou 

falsificado, no todo ou em parte, com o objetivo de participar da licitação ou para 

comprovar, durante a execução do contrato, a manutenção das condições 

apresentadas na habilitação; 

10.9.7. Incorrer em inexecução total do objeto, conforme previsto no item 12.3.2 

desta cláusula. 

10.10. As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de contratar 

com a Prefeitura Municipal de Iconha-ES e de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas ao CONTRATADO 

juntamente à de multa. 

10.11.  O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado 

ao CONTRATADO. 

10.11.1. Se o valor a ser pago ao CONTRATADO não for suficiente para cobrir o 

valor da multa, a diferença será descontada da garantia contratual. 

10.11.2. Se os valores do pagamento e da garantia forem insuficientes, fica o 

CONTRATADO obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) 

dias, contado da comunicação oficial. 

10.11.3. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo 

CONTRATADO ao CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em 

dívida ativa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

DA RESCISÃO 
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11.1.  A rescisão do presente contrato poderá ocorrer nas hipóteses e 

condições previstas nos artigos 78 e 79, da Lei Federal nº 8.666/93, com aplicação 

do art. 80 da mesma lei, se for o caso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

DOS ADITAMENTOS 

12.1 O presente contrato poderá ser aditado, nas hipóteses previstas nos artigos 57 

e 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

DOS RECURSOS 

13.1. Os recursos, a representação e o pedido de reconsideração, somente serão 

acolhidos nos termos do art. 109, da Lei no 8.666/93 e alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E PRODUTOS 

14.1 Os trabalhos serão conduzidos de acordo com as orientações da equipe técnica 

da CONTRATANTE, com o objetivo de desenvolver as diretrizes gerais dos produtos 

a serem elaborados pela CONTRATADA, bem como discutir e avaliar seus 

resultados.  

14.2 Todos os arquivos e metodologias desenvolvidas e utilizadas serão entregues 

ao final de cada produto e serão validados pela CONTRATANTE.  

 

14.3  Mobilização Comunitária Inicial 

14.3.1 A CONTRATADA deverá elaborar um planejamento que sensibilize/mobilize a 

população local a participar ativamente de todo o processo, realizando, uma 

mobilização/reunião comunitária para reunião de apresentação da empresa, dos 

objetivos da regularização fundiária e dos instrumentos jurídicos aplicáveis à 

REURB. 

14.3.2 Para o cumprimento deste objetivo, a CONTRATADA, em conjunto com os 

técnicos da CONTRATANTE e representantes da comunidade, deverá adotar 

critérios para oportunizar amplo acesso às informações, bem como para motivar que 

um número significativo de famílias possa participar das atividades. 
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14.3.3 Para tanto, essa mobilização deverá ocorrer, preferencialmente, após as 18 

horas, em dias úteis ou aos sábados, em horário pactuado com a comunidade e com 

a anuência da CONTRATANTE.  

14.3.4 Previamente às mobilizações com a comunidade, a CONTRATADA deverá 

realizar reuniões preparatórias com os técnicos da CONTRATANTE.  

14.3.5 PRODUTO:  

a) Relatório da reunião com a comunidade contendo resumo dos resultados obtidos, 

das dificuldades encontradas e sugestões, acompanhadas das listas de presenças e 

registros fotográficos e dos modelos dos cartazes, banner e folders utilizados nesta 

etapa. 

 

14.4 Levantamento Topográfico Planialtimétrico Cadastral Georreferenciado  

14.4.1. A CONTRATADA deverá realizar o levantamento topográfico da área a ser 

regularizada, contendo todos os elementos relevantes para a elaboração do Projeto 

de Regularização Fundiária, e ainda o cadastro físico e social. 

14.4.2. O Levantamento Planialtimétrico Cadastral Georreferenciado deverá conter 

todos os elementos relevantes para perfeita elaboração e execução do Projeto de 

Regularização Fundiária. 

14.4.3. O georreferenciamento do levantamento topográfico deverá estar vinculado à 

Rede Geodésica do Município e, se inexistente, à Rede Nacional. As quadras e lotes 

poderão estar nomeadas de acordo com o IPTU, quando houver. 

14.4.4. A elaboração e execução deste item deverá ter como premissa as normas da 

NBR 13.133 de Agosto de 2021 e similares que trata da execução do levantamento 

topográfico em consonância com a Lei nº 13.465, de 11 de julho de 2017 e o 

Decreto nº 9.310, de 15 de março de 2018. 

14.4.5. PRODUTO:  

a) Planta Geral do Levantamento Topográfico Planialtimétrico e Cadastral no 

Sistema Geodésico de Referência SIRGAS 2000 contendo: Curvas de nível de 

metro em metro, redes de infraestrutura existente, cursos d´agua, número de 

pavimentos das edificações, o tipo de divisa (muro, cerca, tapume, etc.), usos das 

edificações (moradia, comercio, institucional), vegetação, delimitação do sistema 

viário (contendo nome de logradouros), das quadras, dos lotes e das edificações 

existentes, contendo relatório das poligonais principais e caderneta de campo 

contendo ajustamento e observações, acompanhados de Croquis com esquema 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%209.310-2018?OpenDocument
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desenhado da formação das Poligonais Arquivos brutos e arquivos 

processados/ajustados em meio digital no formato .txt de todo o levantamento 

topográfico contendo as poligonais principais, secundárias, auxiliares e cadastro das 

informações físicas que existirem. 

 

14.5. Cadastro Físico e Selagem 

14.5.1 A Contratada deverá elaborar o cadastro físico dos imóveis nas áreas objeto 

de intervenção, compreendendo a identificação, a codificação e a delimitação dos 

lotes e dos domicílios existentes na área, a caracterização do uso (residencial, misto, 

comercial, institucional, de prestação de serviços), as condições gerais de 

habitabilidade das edificações, tendo como objetivo a identificação e definição em 

campo da organização em lotes das áreas, possibilitando a sua varredura e 

codificação, culminando com a selagem das edificações.  

14.5.2. A Selagem dos imóveis é um procedimento que ocorre no momento do 

cadastramento das famílias. Em cada visita de cadastramento, atribui-se uma marca 

à moradia que a identifique e localize nos mapas de cadastramento. O “selo” pode 

ser um número pintado na casa, uma plaqueta pregada, um adesivo, ou qualquer 

outra forma aprovada CONTRATANTE. 

14.5.3 PRODUTOS: 

a) Relatório específico contendo planta cadastral e síntese dos resultados do 

cadastramento físico, edificações existentes sobre os lotes individualizados, 

acompanhado da relação dos lotes e domicílios identificados, com a devida 

caracterização de uso e identificação do processo de selagem das unidades 

existentes. 

 

14.6. Cadastro Social  

14.6.1. Compete à CONTRATADA aplicar os cadastros sociais aos moradores e 

coletar os documentos necessários para instruir o processo de regularização. 

14.6.2. A CONTRATADA realizará o cadastro social das famílias envolvidas, por 

meio de pesquisa com levantamento de todos os imóveis, apresentando as 

seguintes informações: 

a) Informações individuais dos chefes de família, cônjuges/companheiros e herdeiros 

e demais pessoas que contribuam financeiramente com a renda familiar, relativas à 
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qualificação dos beneficiários: nome completo, RG, CPF, estado civil, nacionalidade, 

profissão e renda familiar bruta mensal.  

b) Informações relativas ao imóvel quanto ao uso e ocupação: Número do IPTU - 

Inscrição fiscal e imobiliária, nome do titular fiscal, se houver; tempo de posse e 

documento da situação fundiária (recibo de compra e venda, contrato, escritura, 

autorização de posse, dentre outros). 

14.6.3 Em se tratando de imóvel ocupado por pessoa jurídica, dever ser 

providenciado cópia do Cartão de CNPJ, Contrato Social, com as devidas alterações 

ou a última alteração consolidada devidamente registrada na Junta Comercial ou no 

órgão competente, que normatize e regularize a atividade praticada, acompanhado 

de relatório especificando a atividade exercida.  

14.6.4 Nos casos de lote vago, deverá ser preenchido um formulário de cadastro 

indicando tal informação e, no caso de lote ocupado com uma ou mais edificações, 

deverá ser apresentado, de qualquer forma, 01 (um) cadastro social por lote.  

14.6.5 Para a emissão dos títulos visando a regularização fundiária de interesse 

social, a CONTRATADA deverá providenciar a coleta de documentos, através de 

cópias digitalizadas, sempre conferindo com o original, de todos os documentos do 

ocupante/cônjuge elencados abaixo, quando for o caso, sendo eles: 

• CPF (inclusive do cônjuge);  

• Carteira de Identidade (inclusive do cônjuge);  

• Certidão de Nascimento e Casamento (Pacto Antenupcial, Averbação do 

Divórcio ou da Separação), quando for o caso; 

• Quando casado sob o regime de Comunhão Universal de Bens ou Separação 

Total de Bens, apresentar Pacto Antenupcial, ou Certidão emitida pelo 

Cartório; 

• Quando divorciado, apresentar Certidão de Casamento com averbação do 

divórcio ou separação e a partilha dos bens; 

• Quando viúvo, apresentar Certidão de Óbito do cônjuge e toda a 

documentação dos herdeiros, caso o lote a ser regularizado seja objeto de 

herança; 

• Declaração de União Estável, quando for o caso; 

• Comprovante de Residência; 

• Comprovante de Renda bruta familiar mensal: carteira de trabalho ou 

contracheque ou pró-labore ou Declaração de Renda;  
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• Declaração de trabalhador(a) autônomo(a) profissional liberal ou trabalho 

informal; 

• Declaração de Ocupação; 

• Declaração de Beneficiário. 

14.6.6. A CONTRATADA deverá ser responsável pela verificação da veracidade dos 

documentos recebidos e conferência com o documento original apresentado.  

14.6.7. PRODUTO:  

a) Formulário do Cadastro Social relacionado a cada lote inserido na área a ser 

regularizada e Documentos de cada ocupante/cônjuge, de acordo com a relação 

supra. 

 

14.7. Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária 

14.7.1 A CONTRATADA deverá realizar o projeto urbanístico de Regularização 

Fundiária de acordo com o Art. 36 da Lei Federal 13.465/2017 o que inclui a Planta 

de Parcelamento do Solo, Memorial Descritivo e sua aprovação na Prefeitura 

Municipal. 

14.7.3 A CONTRATADA deverá elaborar o Memorial Descritivo de cada lote, 

contendo informações sobre a quadra pertencente, a área total da quadra, a 

discriminação dos lotes com suas áreas e as confrontações dos mesmos, incluindo a 

área dos equipamentos públicos da quadra. 

14.7.4. PRODUTO:  

a) Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária, nos termos da Lei Federal nº 

13.465/2017 e Decreto Federal 9.310/2018, aprovado junto à esfera municipal. 

Obs: Todos os produtos deverão ser entregues em meio físico e digital em formatos 

editáveis no programa em que o material foi elaborado (Autocad, ArcGis, Excel, 

Word, etc.) e no formato .pdf., impressos em formato adequado às escalas (1/100, 

1/250, 1/500 e outras múltiplas destas), dando preferência sempre ao menor 

formato. 

 

14.8. Mobilização Comunitária para Apresentação do Projeto Urbanístico de 

Regularização Fundiária  

14.8.1. Além da primeira mobilização comunitária, a CONTRATADA deverá realizar 

outra mobilização que tem por objetivo apresentar o Projeto Urbanístico de 

Regularização Fundiária, dirimindo quaisquer dúvidas em relação ao parcelamento. 
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Dessa forma, a CONTRATADA deverá elaborar um planejamento que 

sensibilize/mobilize a população para participar ativamente do processo de   

Regularização Fundiária Urbana de Interesse Social (Reurb-S), realizando uma 

mobilização/reunião com a comunidade, in loco. 

14.8.2. PRODUTO: 

a) Relatório da reunião com a comunidade contendo um resumo dos resultados 

obtidos, das dificuldades encontradas e sugestões, acompanhadas nas listas de 

presenças e registros fotográficos com modelos dos cartazes, banner e folders. 

 

14.9. Acompanhamento Mensal da Regularização Fundiária com Geração de 

Relatório 

14.9.1 A CONTRATADA deverá elaborar Relatório de Acompanhamento Mensal que 

consiste no monitoramento da execução das atividades previstas no cronograma 

físico e controle da qualidade, contendo a descrição dos serviços relacionados ao 

período e apontando as possíveis dificuldades.  

14.9.2 Para tanto, deverá ser providenciado um escritório localizado no núcleo 

urbano, em local de fácil acesso aos moradores, com instalações adequadas e linha 

telefônica, disponibilizando um Coordenador de Regularização Fundiária, uma 

Assistente Social, um Advogado e um Auxiliar Técnico. 

14.9.3 Nesse sentido, o escritório oportunizará atendimentos para fins de 

complementação dos cadastros sociais e das documentações dos ocupantes que, 

quando da visita, não foram encontrados em seus domicílios. 

14.9.4. Durante a execução do contrato, considerando as atividades necessárias 

para todas as tarefas de regularização fundiária, foi prevista a presença do 

Coordenador de Regularização Fundiária para gerenciar todas as fases das 

atividades, sendo Responsável Técnico pela execução, coordenação e 

gerenciamento dos trabalhos. Assim como, da assistente social, de segunda-feira à 

sexta-feira, para atendimento  à Comunidade, esclarecimento de dúvidas, 

corresponsabilidade pela elaboração do parecer sociojurídico, acompanhamento da 

entrega de documentação e participação nas atividades inerentes às atribuições do 

Serviço Social;  do Auxiliar Técnico para atendimento à Comunidade, apoio às 

atividades da Assistente Social, acompanhamento da entrega de documentação, 

preparação dos Dossiês Administrativos individualizados e demais atividades 

necessárias e do advogado para esclarecimento de dúvidas, corresponsabilidade 
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pela elaboração do parecer sociojurídico e participação nas atividades de cunho 

jurídico. 

14.9.5 A remuneração referente a atuação do escritório local inclui todos os serviços 

do contrato não remunerados nos demais produtos, inclusive nos subitens ou 

subprodutos em seu conteúdo, que fazem parte das demandas e atividades 

remuneradas juntamente com os serviços desempenhados pelos profissionais para 

desenvolvimento do Acompanhamento Mensal de Regularização Fundiária. 

14.9.6 Também compete à CONTRATADA a juntada da documentação coletada no 

processo de Regularização Fundiária, formando Dossiês Administrativos 

Conclusivos Individualizados, relacionados a cada lote; a cada beneficiário; a cada 

parecer conclusivo sociojurídico; e a lista de verificação (checklist) dos documentos 

obtidos durante os trabalhos de regularização fundiária. Esses Dossiês deverão ser 

encaminhados junto ao último “Acompanhamento Mensal da Regularização 

Fundiária com Geração de Relatório”, visto que se referem a conclusão dos 

trabalhos de regularização pertinente a cada lote. 

14.9.7 As informações dos Dossiês Administrativos deverão ser tabuladas por meio 

de uma planilha (Planilha Resumo), que será instruída com os dados dos lotes, dos 

cadastros, dos documentos e dos pareceres conclusivos. 

14.9.8. Outrossim, para fins de instrução da Minuta da Certidão de Regularização 

Fundiária - CRF, a CONTRATADA deverá realizar uma listagem dos lotes vagos e 

ocupados, relacionando-os com possíveis beneficiados pela Reurb - S e Reurb - E, 

apontando as qualificações dos ocupantes (CPF, RG, profissão, estado civil, nome 

do cônjuge com respectivo documento) e especificações do lote (número da quadra 

e número do lote) e outros que se fizerem necessários para elaboração da CRF, de 

acordo com a Lei Federal 13.465/2017, Decreto Federal 9.310/2018 e as alterações 

que lhes sucederem, em meio virtual. 

14.9.10. Também compete à CONTRATA requerer, junto ao Cartório de Registro de 

Imóveis competente, o registro do Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária. 

14.9.11. Compete, igualmente, à CONTRATADA requerer a abertura das matrículas 

individuais e registro dos direitos reais indicados na CRF junto às matrículas dos 

respectivos lotes. 

14.9.12. O registro do projeto da Reurb aprovado importa em: abertura de nova 

matrícula para a gleba, quando for o caso; abertura de matrículas individualizadas 

para os lotes e áreas públicas resultantes do projeto de regularização aprovado; e 
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registro dos direitos reais indicados na CRF junto às matrículas dos respectivos 

lotes, dispensada a apresentação de título individualizado, nos termos do art. 44 da 

Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017. 

14.9.13. No acompanhamento mensal está incluso o parecer sociojurídico de cada 

lote. 

A entrega do parecer sociojurídico será pactuada no cronograma físico firmado em 

comum acordo entre as partes. 

14.9.14. PRODUTOS:  

Relatório de Acompanhamento da Regularização Fundiária, incluindo todos os 

atendimentos à comunidade para dirimir dúvidas surgidas e todas as atividades 

realizadas mensalmente pela CONTRATADA. 

14.9.14.1 SUBPRODUTOS DO ÚLTIMO RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO 

MENSAL: 

a) DOSSIÊ ADMINISTRATIVO CONCLUSIVO INDIVIDUALIZADO, de cada lote, 

completo e instruído para fins de regularização fundiária, contendo o cadastro social 

e físico,  documentos coletados e Parecer Conclusivo Social e Jurídico apontando o 

instrumento jurídico adequado à regularização do imóvel, de acordo com a Lei 

Federal 13.465/2017 e Decreto Federal 9.310/2018; com o checklist do conteúdo, 

bem como PLANILHA RESUMO com as informações que constarem nos dossiês 

administrativos, vinculando as informações de cada lote, ocupante, listagem de CRF. 

b) LISTAGEM PARA CRF, com as qualificações dos ocupantes e especificações do 

lote, relacionando-os com possíveis beneficiários em Reurb-S e Reurb-E, e outras 

informações que se fizerem necessárias para elaboração da CRF, de acordo com a 

legislação vigente; 

c) Comprovante de abertura das matrículas individuais dos imóveis inseridos na área 

da REURB; 

d) Comprovante do protocolo do registro dos ocupantes nas suas respectivas 

matrículas conforme CRF. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS PRODUTOS  

15.1 De acordo com cada item anteriormente descrito, todos os produtos deverão 

ser, preliminarmente, apresentados a CONTRATANTE, e por ela aprovados. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.465-2017?OpenDocument
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15.2 O material a ser produzido deverá estar de acordo com as Normas da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT. 

15.3 Após a aprovação, os produtos da contratação deverão ser apresentados em 

02 (duas) vias em meios digitais em arquivos editáveis, podendo ser ajustado de 

acordo com a necessidade apresentada pela CONTRATANTE.  

15.4 A CONTRATADA deverá manter uma versão dos produtos entregues em seus 

arquivos, pelo período não inferior a um ano. Devendo disponibilizar uma cópia a 

CONTRATANTE, sempre que for solicitada durante o referido período. 

15.5 Os processos administrativos individualizados deverão ser apresentados em 02 

(duas) vias em meios digitais. 

Os documentos deverão ser elaborados com o uso dos seguintes programas: 

Textos, tabela e gráficos com programas integrantes do pacote, que compõem o 

Microsoft Office, e que funcione sob o Sistema Operacional Windows, além de uma 

versão unificada no formato PDF; 

Arquivos em extensão JPEG para elementos gráficos, além de uma versão unificada 

no formato PDF; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

26.1. A execução do presente contrato será acompanhada pelo gestor do contrato 

designado pela CONTRATANTE, nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666/93, que 

deverá atestar a realização de seu objeto, sem o que não será permitido qualquer 

pagamento. 

16.2. O Fiscal designado neste Contrato pela PMI será responsável pelo 

acompanhamento da execução do objeto, pela atestação provisória e/ou definitiva 

de cada parcela em até 02 (dois) dias úteis, e pelo recebimento do objeto, através de 

termo circunstanciado, assinado pelas partes, que comprove sua adequação aos 

termos deste contrato. 

16.3. O preposto da CONTRATADA deverá estabelecer, de comum acordo com o 

gestor do contrato, horários e datas regulares para tomarem decisões necessárias à 

execução do objeto contratado. 

16.4. O Responsável Técnico da CONTRATADA, responsável pela execução dos 

serviços, deverá acompanhar a execução do serviço. 
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16.5. Deverá manter os locais, onde forem realizados os serviços sinalizados e 

isolados do público, com o fim de evitar riscos de acidentes aos usuários locais e ao 

pessoal da empresa. 

16.6. Fornecer todos os materiais de consumo, bem como todos aqueles 

necessários à completa e efetiva execução total do serviço. 

16.9. Os serviços deverão seguir na íntegra o que consta nos projetos. 

16.10. A CONTRATADA deverá manter os seus funcionários equipados com os 

devidos Equipamentos de Proteção Individual – EPI e Equipamentos de Proteção 

Coletiva - EPC durante todo o período de trabalho, principalmente uniformizados e 

identificados. 

16.11. Recolher Anotação de Responsabilidade Técnica – ART junto ao CREA/ES, 

referente a todos os serviços de engenharia. 

16.16. Somente após a verificação de enquadramento dos objetos entregues e do 

serviço realizado com as especificações definidas neste projeto básico, dar-se-á o 

recebimento definitivo pelo Fiscal de Contrato, no prazo máximo de 05(cinco) dias 

úteis a contar do recebimento provisório. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA 

17.1. Representará a CONTRATADA na execução do ajuste, como preposto 

______ (nome completo, nacionalidade, profissão e condição jurídica do 

representante da empresa). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 

DO FORO  

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Iconha, estado do Espírito Santo, para dirimir 

as questões originadas deste Contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1. Os casos omissos e as eventuais dúvidas deverão ser resolvidos entre as 

partes, e serão objeto de aditivo ao presente Contrato, quando couber. 
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E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Contrato 

lavrado em três cópias de igual teor e forma e assinado pelas partes. 

 

Iconha-ES, xx de xxx de 2023. 

 

GEDSON BRANDÃO PAULINO 
Prefeito Municipal 

 
 

CONTRATADA 
CNPJ xxx 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                                                                                                                                                                                                                                                                          
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICONHA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

 

 

PROC. ADM.: 013.282/2023 

Tomada de Preços nº 010/2023 

FLS:_______ 

ANEXO VII 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO  

O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa 

especializada em elaboração e execução de serviços de regularização fundiária 

urbana, nos núcleos urbanos informais consolidados e denominados como: Jardim 

da Ilha; Novo Horizonte; e Ilha de Santo Inácio. 

 

1.1 ESTIMATIVA DE CUSTO E RECURSOS FINANCEIROS 

A contratação prevista neste Termo de Referência tem como estimativa de custo 

global o valor de R$ 604.787,43 (seiscentos e quatro mil e setecentos e oitenta e 

sete reais e quarenta e três centavos), conforme consta na planilha orçamentária em 

anexo. 

 

1.2 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A referida contratação ocorrerá por meio de Convênio Nº FEHAB 009/2023 e a 

despesa será suportada pela seguinte ficha, fonte e elemento, respectivamente: 

1117; 170100000029; e 33903900.  

 

2. CONTEXTUALIZAÇÃO  

Reconhecida pela sua ótima qualidade de vida. Iconha fica localizada ao sul do 

Espírito Santo, a 90 Km de Vitória (Capital), a 40 Km de Cachoeiro de Itapemirim, 

polo de desenvolvimento da região sul, tendo como seus vizinhos fronteiriços: ao 

norte, Anchieta; ao sul, Rio Novo do Sul; a leste, Piúma; e a oeste, Alfredo Chaves. 

A cidade possui como área territorial 203,53 km² e praticamente 95% do território é 

formado por relevos, tendo em sua composição as seguintes principais serras: Nova 

Esperança, Venezuela, Tocaia, Crubixá e a Serra Pontuda, sendo a serra mais alta 

da cidade. 

Quanto à sua cultura e economia, a população, estimada em 12.326 habitantes, 

segundo o censo de 2022, é de maioria descendente de italianos que, até nos dias 

de hoje, é perceptível em sua comunidade e, por ser uma região de relevos, sua 

economia é baseada em agricultura, como plantio de café e banana, e no transporte 
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de cargas, sendo conhecida como a cidade que tem mais caminhões e carretas por 

habitantes do Brasil. 

Como mencionado, a cidade foi, inicialmente, habitada por italianos que 

desenvolveram a agricultura local e, com passar dos anos, o centro urbano foi 

surgindo. Contudo, muitas vendas de lotes só se passava o recibo de compra e 

venda do bem, trazendo, assim, uma ausência de documentações, como, por 

exemplo, a de escrituração dos lotes e imóveis. 

Diante dessa realidade e de demais municípios, o Governo Federal promove 

políticas públicas, conforme disposto na Constituição Federal de 1988, 

regulamentado pelo Estatuto da Cidade e pela Lei Federal nº 13.465/2017, com a 

regularização fundiária, o qual promove integração social, buscando garantir o direito 

social à moradia digna, às condições de vida adequada para todos. 

Portando, o município, com intuito de regularizar grande parte da cidade, escolheu 

as seguintes áreas para serem contempladas com o Programa Morar Legal, do 

Governo do Estado do Espírito Santo: Jardim da Ilha; Novo Horizonte; e Ilha de 

Santo Inácio, sendo essas três áreas atendidas por saneamento básico, pelo SAAE; 

iluminação pública pela Energia de Portugal – EDP; possuindo escolas municipais, 

bem como fazem parte das coletas residuais da cidade. 
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2.1  Mapas de Domínio Fundiário 

2.1.1 Mapa Geral da área de intervenção 

- Jardim da Ilha: 
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 - Novo Horizonte: 
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 - Ilha de Santo Inácio:  
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2.2 Zoneamento Urbanístico  

Segundo o Lei Municipal Complementar nº 012/2011, de 28 de dezembro de 2011, 

bem como suas alterações, fica estabelecido o Perímetro Urbano Municipal e Zona 

Rural. Desta forma informamos que as áreas que serão parceladas localizam-se nas 

delimitações do Perímetro Urbano. 

Essas zonas, os objetos dos estudos, subdividem-se em: Jardim da Ilha, Novo 

Horizonte e Ilha de Santo Inácio, sendo estas áreas caracterizadas por uma porção 

do território destinada à regularização fundiária, urbanização e produção de 

habitação de interesse social, com o objetivo de conceder condições de moradia 

digna às famílias de baixa renda. 

 

3. DIRETRIZES GERAIS  

A Constituição Federal, em seu artigo 5.º, consagra, entre os direitos individuais, o 

direito à moradia e à função social da propriedade, enquanto os artigos 182 e 183, 

insertos no capítulo “Da Política Urbana”, prescrevem os instrumentos necessários 

para a ordenação do desenvolvimento das funções sociais da cidade, para a 

garantia do bem-estar de seus habitantes. 

 

A Lei Federal nº 13.465/2017 dedicou parte do seu conteúdo à Regularização 

Fundiária Urbana e Rural, normatizada pelo Decreto Federal nº 9.310/2018, 

introduzindo novos instrumentos jurídicos que simplificaram e agilizaram os 

procedimentos de regularização fundiária, notadamente a legitimação fundiária, que 

possibilita a aquisição originária. 

 

Para a intervenção, deverá ser apresentado o Plano de Trabalho contendo a 

descrição de todas as atividades a serem implantadas e o cronograma de sua 

execução. 

 

3.1. Das Obrigações das Partes  

3.1.1. Compete à CONTRATANTE 

• Assistir e orientar os técnicos da CONTRATADA no processo de regularização 

fundiária de interesse social; 

• Fiscalizar a evolução dos trabalhos desenvolvidos pela CONTRATADA; 
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• Participar do processo de planejamento das ações de mobilização e      

sensibilização da comunidade; 

• Auxiliar na articulação com os responsáveis pelos espaços institucionais no 

território para o desenvolvimento das ações dos trabalhos de regularização fundiária 

de interesse social. 

 

3.1.2. Compete à CONTRATADA  

• Planejar a mobilização da comunidade interagindo com as equipes sociais da 

CONTRATANTE, com eventuais parceiros do projeto e com as lideranças 

comunitárias, em consonância com as orientações e definições fornecidas pela 

equipe da CONTRATANTE; 

●  Mobilizar e sensibilizar a comunidade para as reuniões; 

• Preparar e distribuir o material para mobilização, submetendo à aprovação da 

CONTRATANTE. 

• Planejar as reuniões, considerando, dentre outros fatores, a dimensão da 

área, o número de participantes, definindo cada etapa; 

• Apresentar, em reunião, os conceitos, objetivos, número de visitas, melhor 

forma de adquirir os documentos e outros dados significativos, e todos os membros 

da equipe técnica da CONTRATADA; 

• Disponibilizar todos os equipamentos necessários para a realização das 

reuniões; 

• Reunir com as lideranças comunitárias, para discussão da Metodologia de 

Trabalho, podendo envolver outros atores sociais, como por exemplo: Agentes de 

saúde e lideranças informais, formando agentes multiplicadores em todo o processo 

de complementação da regularização; 

• Realizar atendimentos e plantões sociais em dias e horários especiais, 

conforme solicitação da CONTRATANTE, objetivando atingir a maior parte dos 

moradores da área objeto da regularização. 

 

3.1.3. Condições de Habilitação 

Conforme o Artigo 27, da Lei Federal 8.666/1993. 

 

4. INFORMAÇÕES SOBRE O EMPREENDIMENTO 
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4.1   Município Sede da Intervenção/UF 

Iconha – ES. 

 

4.2  Agente Executor 

Prefeitura Municipal de Iconha-ES. 

 

4.3  Nome e Endereço do Empreendimento 

Os seguintes núcleos urbanos informais: 

a) Jardim da Ilha, localizado próxima a comunidade da Ilha do Coco, 

sendo acessado pela antiga BR 101; 

b) Novo Horizonte, localizado perto do Hospital da Cidade, com acesso 

pela Rua Carlos Alberto Caprini; e 

c) Ilha de Santo Inácio, localizado na comunidade de Bom Destino. 

 

4.4  Valor referente à contratação e modalidade 

O valor de R$ 604.787,43 (seiscentos e quatro mil e setecentos e oitenta e sete reais 

e quarenta e três centavos).  

 

Quanto a modalidade, a mesma será definida pela equipe de licitação. 

 

4.5  Gerência (CONTATO DO CONTRATANTE) 

• Gabinete do Prefeito: Dercelino Mongin; Telefone: (28) 3537-1744; e-mail: 

gabinete@iconha.es.gov.br. 

• Comissão Municipal de Regularização Fundiária, e-mail: 

regularizacaofundiaria@iconha.es.gov.br. 
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5. BENEFICIÁRIOS 

O universo de beneficiários é de, aproximadamente, 500 famílias, distribuídos em 

torno de 500 (quinhentos) lotes, sendo 165 (cento e sessenta e cinco) lotes em 

Jardim da Ilha; 240 (duzentos e quarenta) lotes em Novo Horizonte; e 95 (noventa e 

cinco) lotes na Ilha de Santo Inácio.  

 

6. BREVE DESCRIÇÃO DA INTERVENÇÃO 

Por meio do presente Termo de Referência, o ente público de Iconha pretende 

contratar empresa especializada em elaboração e execução de serviços de 

regularização fundiária urbana, numa área contendo aproximadamente 500 lotes, 

conforme itens 2.1.1 e 5, e ocupada por cerca de 1000 famílias em situação 

irregular. 

Dessa forma, visando executar devidamente os serviços contratados, a empresa por 

meio de auto de demarcação urbanística deverá apresentar planta de sobreposição 

da situação de fato com a situação de registro apresentando o perímetro do núcleo 

urbano informal com demonstração das matrículas ou transcrições atingidas, quando 

couber. 

Não obstante, insta ressaltar que o êxito nas ações depende, em grande parte, do 

envolvimento comunitário, de forma que se torna imprescindível a realização de 

mobilizações, conclamando os  moradores, para reunião de apresentação da 

empresa e dos instrumentos jurídicos à comunidade, com exposição dos objetivos 

da regularização, bem como outra mobilização para apresentação do Projeto de 

Regularização Fundiária, tudo no intuito de envolver a comunidade em prol dos 

trabalhos a serem realizados no núcleo urbano a regularizar. 

Ademais, para a devida condução dos trabalhos, a empresa também deverá realizar 

o levantamento topográfico, aplicar o cadastro físico e social, coletar documentos e 

elaborar, com consequente encaminhamento do Projeto Urbanístico de 

Regularização Fundiária para aprovação do município e registro em Cartório 

competente. 

Devemos destacar a necessidade de elaboração de relatório de acompanhamento 

mensal que possibilitará a observação da evolução dos trabalhos, proporcionado 

correções de rumo, caso seja necessário. 
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Portanto, o processo de regularização fundiária consiste em diversas intervenções 

que dependem do conhecimento, domínio e expertise da empresa para o adequado 

desempenho dos trabalhos. 

 

7. PLANO DE TRABALHO 

O Plano de Trabalho deverá conter os objetivos, temas e resultados esperados, além 

das etapas e atividades que serão desenvolvidas pela CONTRATADA, com vistas à 

entrega dos produtos definidos neste Termo de Referência, detalhados no 

Cronograma Físico-Financeiro de Execução. 

A CONTRATADA deverá adotar a metodologia participativa, apresentando as 

estratégias para a mobilização e sensibilização da comunidade. A sua equipe técnica 

e o coordenador desenvolverão os serviços solicitados neste Termo de Referência e 

deverá articular reuniões com as lideranças comunitárias para discussão da 

Metodologia de Trabalho, podendo envolver outros atores, formando agentes 

multiplicadores de todo o processo. 

O Plano de Trabalho deverá ser entregue em até 07 (sete) dias úteis após a 

assinatura da Ordem de Serviço pelas partes. 

A CONTRATANTE terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para aprovação. Caso 

não seja aprovado, será estabelecido o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para as 

devidas adequações. 

PRODUTO: 

A) Plano de Trabalho, incluindo o planejamento de mobilização comunitária 

e todas as demais ações necessárias para o efetivo cumprimento da 

contratação, em consonância com o cronograma físico-financeiro a ser 

aprovado pela CONTRATANTE. 

 

8. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E PRODUTOS 

Os trabalhos serão conduzidos de acordo com as orientações da equipe técnica da 

CONTRATANTE, com o objetivo de desenvolver as diretrizes gerais dos produtos a 

serem elaborados pela CONTRATADA, bem como discutir e avaliar seus resultados.  
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Todos os arquivos e metodologias desenvolvidas e utilizadas serão entregues ao 

final de cada produto e serão validados pela CONTRATANTE.  

 

8.1 Mobilização Comunitária Inicial 

A CONTRATADA deverá elaborar um planejamento que sensibilize/mobilize a 

população local a participar ativamente de todo o processo, realizando, uma 

mobilização/reunião comunitária para reunião de apresentação da empresa, dos 

objetivos da regularização fundiária e dos instrumentos jurídicos aplicáveis à 

REURB. 

Para o cumprimento deste objetivo, a CONTRATADA, em conjunto com os técnicos 

da CONTRATANTE e representantes da comunidade, deverá adotar critérios para 

oportunizar amplo acesso às informações, bem como para motivar que um número 

significativo de famílias possa participar das atividades. 

Para tanto, essa mobilização deverá ocorrer, preferencialmente, após as 18 horas, 

em dias úteis ou aos sábados, em horário pactuado com a comunidade e com a 

anuência da CONTRATANTE.  

Previamente às mobilizações com a comunidade, a CONTRATADA deverá realizar 

reuniões preparatórias com os técnicos da CONTRATANTE.  

PRODUTO:  

A) Relatório da reunião com a comunidade contendo resumo dos resultados 

obtidos, das dificuldades encontradas e sugestões, acompanhadas das listas 

de presenças e registros fotográficos e dos modelos dos cartazes, banner e 

folders utilizados nesta etapa. 

 

8.2 Levantamento Topográfico Planialtimétrico Cadastral Georreferenciado  

A CONTRATADA deverá realizar o levantamento topográfico da área a ser 

regularizada, contendo todos os elementos relevantes para a elaboração do Projeto 

de Regularização Fundiária, e ainda o cadastro físico e social. 

O Levantamento Planialtimétrico Cadastral Georreferenciado deverá conter todos os 

elementos relevantes para perfeita elaboração e execução do Projeto de 

Regularização Fundiária. 
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O georreferenciamento do levantamento topográfico deverá estar vinculado à Rede 

Geodésica do Município e, se inexistente, à Rede Nacional. As quadras e lotes 

poderão estar nomeadas de acordo com o IPTU, quando houver. 

A elaboração e execução deste item deverá ter como premissa as normas da NBR 

13.133 de Agosto de 2021 e similares que trata da execução do levantamento 

topográfico em consonância com a Lei nº 13.465, de 11 de julho de 2017 e o 

Decreto nº 9.310, de 15 de março de 2018. 

 

PRODUTOS:  

A) Planta Geral do Levantamento Topográfico Planialtimétrico e Cadastral 

no Sistema Geodésico de Referência SIRGAS 2000 contendo: Curvas de 

nível de metro em metro, redes de infraestrutura existente, cursos 

d´agua, número de pavimentos das edificações, o tipo de divisa (muro, 

cerca, tapume, etc.), usos das edificações (moradia, comercio, 

institucional), vegetação, delimitação do sistema viário (contendo nome 

de logradouros), das quadras, dos lotes e das edificações existentes, 

contendo relatório das poligonais principais e caderneta de campo 

contendo ajustamento e observações, acompanhados de Croquis com 

esquema desenhado da formação das Poligonais Arquivos brutos e 

arquivos processados/ajustados em meio digital no formato .txt de todo 

o levantamento topográfico contendo as poligonais principais, 

secundárias, auxiliares e cadastro das informações físicas que 

existirem. 

 

8.3. Cadastro Físico e Selagem 

A Contratada deverá elaborar o cadastro físico dos imóveis nas áreas objeto de 

intervenção, compreendendo a identificação, a codificação e a delimitação dos lotes 

e dos domicílios existentes na área, a caracterização do uso (residencial, misto, 

comercial, institucional, de prestação de serviços), as condições gerais de 

habitabilidade das edificações, tendo como objetivo a identificação e definição em 

campo da organização em lotes das áreas, possibilitando a sua varredura e 

codificação, culminando com a selagem das edificações.  

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%209.310-2018?OpenDocument
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A Selagem dos imóveis é um procedimento que ocorre no momento do 

cadastramento das famílias. Em cada visita de cadastramento, atribui-se uma marca 

à moradia que a identifique e localize nos mapas de cadastramento. O “selo” pode 

ser um número pintado na casa, uma plaqueta pregada, um adesivo, ou qualquer 

outra forma aprovada CONTRATANTE. 

 

PRODUTOS: 

A) Relatório específico contendo planta cadastral e síntese dos resultados do 

cadastramento físico, edificações existentes sobre os lotes individualizados, 

acompanhado da relação dos lotes e domicílios identificados, com a devida 

caracterização de uso e identificação do processo de selagem das unidades 

existentes. 

 

8.4. Cadastro Social  

Compete à CONTRATADA aplicar os cadastros sociais aos moradores e coletar os 

documentos necessários para instruir o processo de regularização. 

A CONTRATADA realizará o cadastro social das famílias envolvidas, por meio de 

pesquisa com levantamento de todos os imóveis, apresentando as seguintes 

informações, conforme Modelo de Cadastro Social (Anexo V):  

- Informações individuais dos chefes de família, cônjuges/companheiros e 

herdeiros e demais pessoas que contribuam financeiramente com a renda 

familiar, relativas à qualificação dos beneficiários: nome completo, RG, CPF, 

estado civil, nacionalidade, profissão e renda familiar bruta mensal.  

- Informações relativas ao imóvel quanto ao uso e ocupação: Número do 

IPTU - Inscrição fiscal e imobiliária, nome do titular fiscal, se houver; tempo de 

posse e documento da situação fundiária (recibo de compra e venda, contrato, 

escritura, autorização de posse, dentre outros). 

Em se tratando de imóvel ocupado por pessoa jurídica, dever ser providenciado 

cópia do Cartão de CNPJ, Contrato Social, com as devidas alterações ou a última 

alteração consolidada devidamente registrada na Junta Comercial ou no órgão 
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competente, que normatize e regularize a atividade praticada, acompanhado de 

relatório especificando a atividade exercida.  

Nos casos de lote vago, deverá ser preenchido um formulário de cadastro indicando 

tal informação e, no caso de lote ocupado com uma ou mais edificações, deverá ser 

apresentado, de qualquer forma, 01 (um) cadastro social por lote.  

Para a emissão dos títulos visando a regularização fundiária de interesse social, a 

CONTRATADA deverá providenciar a coleta de documentos, através de cópias 

digitalizadas, sempre conferindo com o original, de todos os documentos do 

ocupante/cônjuge elencados abaixo, quando for o caso, sendo eles: 

 

✓ CPF (inclusive do cônjuge);  

✓ Carteira de Identidade (inclusive do cônjuge);  

✓ Certidão de Nascimento e Casamento (Pacto Antenupcial, Averbação 

do Divórcio ou da Separação), quando for o caso; 

✓ Quando casado sob o regime de Comunhão Universal de Bens ou 

Separação Total de Bens, apresentar Pacto Antenupcial, ou Certidão 

emitida pelo Cartório; 

✓ Quando divorciado, apresentar Certidão de Casamento com averbação 

do divórcio ou separação e a partilha dos bens;  

✓ Quando viúvo, apresentar Certidão de Óbito do cônjuge e toda a 

documentação dos herdeiros, caso o lote a ser regularizado seja objeto 

de herança; 

✓ Declaração de União Estável, quando for o caso; (Anexo I) 

✓ Comprovante de Residência; 

 

✓ Comprovante de Renda bruta familiar mensal: carteira de trabalho ou 

contracheque ou pró-labore ou Declaração de Renda;  

✓ Declaração de trabalhador(a) autônomo(a) profissional liberal ou 

trabalho informal (Anexo II); 

✓ Declaração de Ocupação (Anexo III); 

✓ Declaração de Beneficiário (Anexo IV). 
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A CONTRATADA deverá ser responsável pela verificação da veracidade dos 

documentos recebidos e conferência com o documento original apresentado.  

 

PRODUTO:  

A) Formulário do Cadastro Social relacionado a cada lote inserido na área a 

ser regularizada e Documentos de cada ocupante/cônjuge, de acordo 

com a relação supra. 

 

8.5. Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária 

 

A CONTRATADA deverá realizar o projeto urbanístico de Regularização Fundiária 

de acordo com o Art. 36 da Lei Federal 13.465/2017 o que inclui a Planta de 

Parcelamento do Solo, Memorial Descritivo e sua aprovação na Prefeitura Municipal. 

 
O Art. 36 da Lei Federal nº13.465/2017, preceitua que: 

 

Art. 36. O projeto urbanístico de regularização fundiária indicará, no 
mínimo: 
 
I - as áreas ocupadas, o sistema viário e as unidades imobiliárias 
existentes e projetados; 
 
II - as unidades imobiliárias a serem regularizadas, as suas 
características, a área, as confrontações, a localização, o nome do 
logradouro e o número da designação cadastral, se houver;   
 
III - as unidades imobiliárias edificadas a serem regularizadas, as suas 
características, a área dos lotes e das edificações, as confrontações, a 
localização, o nome do logradouro e o número da designação 
cadastral; 
 
IV - quando for o caso, as quadras e as suas subdivisões em lotes ou 
as frações ideais vinculadas à unidade regularizada; 
 
V - os logradouros, os espaços livres, as áreas destinadas aos edifícios 
públicos e outros equipamentos urbanos, quando houver; 
 
VI - as áreas já usucapidas; 
 
VII - as medidas de adequação para a correção das desconformidades, 
quando necessárias; 
 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.465-2017?OpenDocument
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VIII - as medidas necessárias à adequação da mobilidade, da 
acessibilidade, da infraestrutura e da relocação de edificações; 
 
IX - as obras de infraestrutura essenciais, quando necessárias; e 
 
X - outros requisitos que sejam definidos pelo Poder Público municipal 
ou distrital. 
 
§ 1º Para fins desta Lei, considera-se infraestrutura essencial os 
seguintes equipamentos: 
 
I - sistema de abastecimento de água potável, coletivo ou individual; 
 
II - sistema de coleta e tratamento do esgotamento sanitário, coletivo 
ou individual; 
 
III - rede de energia elétrica domiciliar; 
 
IV - soluções de drenagem, quando necessário; e 
 
V - outros equipamentos a serem definidos pelos Municípios em função 
das necessidades locais e características regionais. 
 
§ 2º A Reurb pode ser implementada por etapas, abrangendo o núcleo 
urbano informal de forma total ou parcial. 
 
§ 3º As obras de implantação de infraestrutura essencial, de 
equipamentos comunitários e de melhoria habitacional, bem como sua 
manutenção, podem ser realizadas antes, durante ou após a conclusão 
da Reurb. 
 
§ 4º O Município definirá os requisitos para elaboração do projeto de 
regularização, no que se refere aos desenhos, ao memorial descritivo e 
ao cronograma físico de obras e serviços a serem realizados, se for o 
caso. 
 
§ 5º A planta e o memorial descritivo deverão ser assinados por 
profissional legalmente habilitado, dispensada a apresentação de 
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) no Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia (Crea) ou de Registro de 
Responsabilidade Técnica (RRT) no Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo (CAU), quando o responsável técnico for servidor ou 
empregado público. 

 

A CONTRATADA deverá elaborar o Memorial Descritivo de cada lote, contendo 

informações sobre a quadra pertencente, a área total da quadra, a discriminação dos 

lotes com suas áreas e as confrontações dos mesmos, incluindo a área dos 

equipamentos públicos da quadra. 
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PRODUTO:  

A) Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária, nos termos da Lei 

Federal nº 13.465/2017 e Decreto Federal 9.310/2018, aprovado junto à 

esfera municipal. 

 

Obs: Todos os produtos deverão ser entregues em meio físico e digital em formatos 

editáveis no programa em que o material foi elaborado (Autocad, ArcGis, Excel, 

Word, etc.) e no formato .pdf., impressos em formato adequado às escalas (1/100, 

1/250, 1/500 e outras múltiplas destas), dando preferência sempre ao menor 

formato. 

 

8.6. Mobilização Comunitária para Apresentação do Projeto Urbanístico de 

Regularização Fundiária  

Além da primeira mobilização comunitária, a CONTRATADA deverá realizar outra 

mobilização que tem por objetivo apresentar o Projeto Urbanístico de Regularização 

Fundiária, dirimindo quaisquer dúvidas em relação ao parcelamento. 

Dessa forma, a CONTRATADA deverá elaborar um planejamento que 

sensibilize/mobilize a população para participar ativamente do processo de   

Regularização Fundiária Urbana de Interesse Social (Reurb-S), realizando uma 

mobilização/reunião com a comunidade, in loco. 

PRODUTO: 

A) Relatório da reunião com a comunidade contendo um resumo dos 

resultados obtidos, das dificuldades encontradas e sugestões, 

acompanhadas nas listas de presenças e registros fotográficos com 

modelos dos cartazes, banner e folders. 

 

8.7. Acompanhamento Mensal da Regularização Fundiária com Geração de 

Relatório 

A CONTRATADA deverá elaborar Relatório de Acompanhamento Mensal que 

consiste no monitoramento da execução das atividades previstas no cronograma 

físico e controle da qualidade, contendo a descrição dos serviços relacionados ao 

período e apontando as possíveis dificuldades.  
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Para tanto, deverá ser providenciado um escritório localizado no núcleo urbano, em 

local de fácil acesso aos moradores, com instalações adequadas e linha telefônica, 

disponibilizando um Coordenador de Regularização Fundiária, uma Assistente 

Social, um Advogado e um Auxiliar Técnico. 

Nesse sentido, o escritório oportunizará atendimentos para fins de complementação 

dos cadastros sociais e das documentações dos ocupantes que, quando da visita, 

não foram encontrados em seus domicílios. 

Durante a execução do contrato, considerando as atividades necessárias para todas 

as tarefas de regularização fundiária, foi prevista a presença do Coordenador de 

Regularização Fundiária para gerenciar todas as fases das atividades, sendo 

Responsável Técnico pela execução, coordenação e gerenciamento dos trabalhos. 

Assim como, da assistente social, de segunda-feira à sexta-feira, para atendimento  

à Comunidade, esclarecimento de dúvidas, corresponsabilidade pela elaboração do 

parecer sociojurídico, acompanhamento da entrega de documentação e participação 

nas atividades inerentes às atribuições do Serviço Social;  do Auxiliar Técnico para 

atendimento à Comunidade, apoio às atividades da Assistente Social, 

acompanhamento da entrega de documentação, preparação dos Dossiês 

Administrativos individualizados e demais atividades necessárias e do advogado 

para esclarecimento de dúvidas, corresponsabilidade pela elaboração do parecer 

sociojurídico e participação nas atividades de cunho jurídico. 

A remuneração referente a atuação do escritório local inclui todos os serviços do 

contrato não remunerados nos demais produtos, inclusive nos subitens ou 

subprodutos em seu conteúdo, que fazem parte das demandas e atividades 

remuneradas juntamente com os serviços desempenhados pelos profissionais para 

desenvolvimento do Acompanhamento Mensal de Regularização Fundiária. 

Também compete à CONTRATADA a juntada da documentação coletada no 

processo de Regularização Fundiária, formando Dossiês Administrativos 

Conclusivos Individualizados, relacionados a cada lote; a cada beneficiário; a 

cada parecer conclusivo sociojurídico; e a lista de verificação (checklist) dos 

documentos obtidos durante os trabalhos de regularização fundiária. Esses Dossiês 

deverão ser encaminhados junto ao último “Acompanhamento Mensal da 
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Regularização Fundiária com Geração de Relatório”, visto que se referem a 

conclusão dos trabalhos de regularização pertinente a cada lote. 

 

As informações dos Dossiês Administrativos deverão ser tabuladas por meio de uma 

planilha (Planilha Resumo), que será instruída com os dados dos lotes, dos 

cadastros, dos documentos e dos pareceres conclusivos, conforme Anexo VI. 

Outrossim, para fins de instrução da Minuta da Certidão de Regularização 

Fundiária - CRF, a CONTRATADA deverá realizar uma listagem dos lotes vagos e 

ocupados, relacionando-os com possíveis beneficiados pela Reurb - S e Reurb - E, 

apontando as qualificações dos ocupantes (CPF, RG, profissão, estado civil, nome 

do cônjuge com respectivo documento) e especificações do lote (número da quadra 

e número do lote) e outros que se fizerem necessários para elaboração da CRF, de 

acordo com a Lei Federal 13.465/2017, Decreto Federal 9.310/2018 e as alterações 

que lhes sucederem, em meio virtual. 

Também compete à CONTRATA requerer, junto ao Cartório de Registro de Imóveis 

competente, o registro do Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária. 

Compete, igualmente, à CONTRATADA requerer a abertura das matrículas 

individuais e registro dos direitos reais indicados na CRF junto às matrículas 

dos respectivos lotes. 

O registro do projeto da Reurb aprovado importa em: abertura de nova matrícula 

para a gleba, quando for o caso; abertura de matrículas individualizadas para os 

lotes e áreas públicas resultantes do projeto de regularização aprovado; e registro 

dos direitos reais indicados na CRF junto às matrículas dos respectivos lotes, 

dispensada a apresentação de título individualizado, nos termos do art. 44 da Lei 

Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017. 

No acompanhamento mensal está incluso o parecer sociojurídico de cada lote. 

A entrega do parecer sociojurídico será pactuada no cronograma físico firmado em 

comum acordo entre as partes. 

PRODUTOS:  

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.465-2017?OpenDocument
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A) Relatório de Acompanhamento da Regularização Fundiária, incluindo 

todos os atendimentos à comunidade para dirimir dúvidas surgidas e 

todas as atividades realizadas mensalmente pela CONTRATADA. 

 

SUBPRODUTOS DO ÚLTIMO RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO MENSAL: 

 

A.1) DOSSIÊ ADMINISTRATIVO CONCLUSIVO INDIVIDUALIZADO, de 

cada lote, completo e instruído para fins de regularização fundiária, 

contendo o cadastro social e físico,  documentos coletados e Parecer 

Conclusivo Social e Jurídico apontando o instrumento jurídico adequado 

à regularização do imóvel, de acordo com a Lei Federal 13.465/2017 e 

Decreto Federal 9.310/2018; com o checklist do conteúdo, bem como 

PLANILHA RESUMO com as informações que constarem nos dossiês 

administrativos, vinculando as informações de cada lote, ocupante, 

listagem de CRF, conforme Anexo VI. 

 

A.2) LISTAGEM PARA CRF, com as qualificações dos ocupantes e 

especificações do lote, relacionando-os com possíveis beneficiários em 

Reurb-S e Reurb-E, e outras informações que se fizerem necessárias 

para elaboração da CRF, de acordo com a legislação vigente; 

 

A.3) Comprovante de abertura das matrículas individuais dos imóveis 

inseridos na área da REURB; 

 

A.4) Comprovante do protocolo do registro dos ocupantes nas suas 

respectivas matrículas conforme CRF. 

 

9.  FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS PRODUTOS  

De acordo com cada item anteriormente descrito, todos os produtos deverão ser, 

preliminarmente, apresentados a CONTRATANTE, e por ela aprovados. 

O material a ser produzido deverá estar de acordo com as Normas da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas – ABNT. 
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Após a aprovação, os produtos da contratação deverão ser apresentados em 02 

(duas) vias em meios digitais em arquivos editáveis, podendo ser ajustado de acordo 

com a necessidade apresentada pela CONTRATANTE.  

A CONTRATADA deverá manter uma versão dos produtos entregues em seus 

arquivos, pelo período não inferior a um ano. Devendo disponibilizar uma cópia a 

CONTRATANTE, sempre que for solicitada durante o referido período. 

Os processos administrativos individualizados deverão ser apresentados em 02 

(duas) vias em meios digitais. 

Os documentos deverão ser elaborados com o uso dos seguintes programas: 

✓ Textos, tabela e gráficos com programas integrantes do pacote, que 

compõem o Microsoft Office, e que funcione sob o Sistema Operacional 

Windows, além de uma versão unificada no formato PDF;  

✓ Arquivos em extensão JPEG para elementos gráficos, além de uma 

versão unificada no formato PDF; 

✓ A apresentação se dará em arquivos digitais, podendo ser utilizado 

timbre oficial da CONTRATADA. 

✓  

10. PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O prazo de execução dos serviços será de 8 (oito) meses, a contar do dia 

subsequente à publicação oficial da Ordem de Início de execução dos serviços, nos 

termos do parágrafo único do art. 61, §1º, da Lei nº 8.666/93. 

A vigência do contrato a ser firmado será de 12 (doze) meses a contar do dia 

subsequente à publicação do seu extrato no Diário Oficial. 

 

11. SANÇÕES 

A contratada se submeterá às sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93 e 

legislação correlata estadual e federal. 
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12.  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E EQUIPE TÉCNICA 

12.1  Capacidade técnico-operacional: 

a) Registro ou inscrição do licitante junto ao Conselho Regional da categoria 

profissional correspondente da região da sede da empresa. 

b) Comprovação de que o licitante executou/prestou, sem restrição, serviço de 

características semelhantes aos indicados neste Termo de Referência considerando-

se as parcelas de maior relevância e quantitativos mínimos a seguir definidos. A 

comprovação será feita por meio de apresentação de no mínimo 1 (um) Atestado ou 

Certidão de Acervo Técnico, certificado pelo Conselho, devidamente assinado e 

carimbado pelo órgão ou entidade pública ou privada declarante. 

b.1) As características semelhantes para comprovação da capacidade técnico-

operacional do licitante, na forma do art. 30, II c/c §2º, da Lei Federal n. 8.666/93, 

são:  

Item Descrição dos Serviços Quantidade Mínima 

1 
Execução dos Serviços de Regularização Fundiária 
de Interesse Social 

50% da demanda prevista para 
esta contratação 

 

12.2 Capacidade técnico-profissional: 

a) Registro ou Inscrição do responsável técnico indicado no Conselho Regional da 

categoria profissional correspondente da região da sede da empresa. 

b) Comprovação de que o licitante possui em seu quadro permanente profissional 

devidamente reconhecido pelo Conselho Regional da categoria profissional, de nível 

superior, e que seja detentor de no mínimo 1 (um) Atestado ou Certidão de Acervo 

Técnico, por execução de serviços de características semelhantes aos indicados 

neste Termo de Referência, considerando-se as parcelas de maior relevância a 

seguir definidas: 

b.1) As características semelhantes para comprovação da capacidade técnico-

profissional do licitante, na forma do art. 30, I, da Lei Federal n. 8.666/93, são, 

cumulativamente:  

b.1.1) Assistente Social: 
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Item Descrição dos Serviços 

1 
Experiência na participação do cadastro social para fins de Regularização 
Fundiária. 

 

b.1.2) Engenheiro Civil ou demais profissionais de acordo com a Deliberação 

Normativa 047/1992 do CONFEA: 

Item Descrição dos Serviços 

1 
Experiência em levantamento topográfico planialtimétrico cadastral 
georreferenciado para fins de Regularização Fundiária. 

 

12.3 Subcontratação 

Mediante análise técnica, a CONTRATANTE poderá autorizar, prévia e 

expressamente, por escrito, a subcontratação de parte do objeto desta contratação, 

nos termos do Art. 72 da Lei Federal nº 8.666/93, observado o limite de 30% (trinta 

por cento) do valor total do objeto contratado. 

 

13. ELEMENTOS DISPONÍVEIS PARA CONSULTA 

A CONTRATANTE ficará responsável pelo repasse de todas as informações, e 

documentos existentes e necessários ao desenvolvimento dos trabalhos para a 

empresa, bem como a indicação dos setores da administração pública onde possam 

ser obtidas as demais informações. 

As demandas referentes as consultas deverão ser formalizadas a CONTRATANTE e 

terão o prazo de até 05(cinco) dias úteis para resposta. 

 

14. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS 

De acordo com o exposto neste Termo de Referência, todos os produtos antes da 

aceitação deverão ser preliminarmente apresentados à CONTRATANTE. 

 Quanto aos produtos deste Termo de Referência, serão considerados "aceitos" os 

que: 
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1. Atenderem aos requisitos exigidos no escopo dos serviços deste Termo de 

Referência; 

2. Atenderem aos requisitos exigidos no escopo dos serviços deste Termo de 

Referência, mesmo que tenham ressalvas devidamente justificadas e aceitas pela 

CONTRATANTE. 

Outrossim, serão considerados "não aceitos" os produtos que: 

1. Não atenderem aos requisitos exigidos no item anterior. 

Por fim, todo o material a ser produzido deverá estar de acordo com as Normas da 

Associação Brasileira de Normas técnicas- ABNT e apresentado em meio digital e 

impresso, quando for o caso. 

Os critérios de aceitação elencados servem como diretrizes gerais para recebimento, 

podendo ser aperfeiçoados no decorrer dos trabalhos, e a aplicabilidade, integral ou 

parcial, das condições exigíveis, expressas neste Termo, serão previamente 

estabelecidas para cada caso específico. 

 

15. MEDIÇÕES 

As medições serão mensais, tendo por base o Cronograma Físico Financeiro 

proposto pela CONTRATADA e aprovado pela CONTRATANTE. 

As medições serão feitas de acordo com os seguintes procedimentos: 

a) Apresentação da medição pela CONTRATADA à CONTRATANTE, 

devidamente protocolada na Prefeitura, contendo: 

• Descrição detalhada das atividades realizadas no período; 

• Produtos de acordo com orientações deste TERMO DE REFERÊNCIA; 

• Cronograma Físico Financeiro atualizado. 

b) Caso falte algum dos documentos citados no item anterior na entrega da 

medição, a mesma será devolvida a CONTRATADA para seus devidos acertos e 

complementações. Com isso, a mesma poderá emitir a nota fiscal para 

prosseguimento quanto ao pagamento da medicação, que ocorrerá em 30 (trinta) 

dias após o protocolo da nota fiscal. 
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16. SUPERVISÃO 

A supervisão dos trabalhos ficará a cargo da CONTRATANTE, sendo os serviços 

acompanhados por comissão descrita a seguir: Dercelino Mongin (Chefe de 

Gabinete); Paula Fernandes da Silva (Engenheira Civil); Jilciara Jesus de Santana 

(Assistente Social); Simoni Freitas Caprini (Advogada).  

O acompanhamento se dará em reuniões mensais a serem efetuadas entre a 

CONTRATADA e os técnicos da CONTRATANTE, podendo acontecer com maior ou 

menor periodicidade, dependendo do desenvolvimento dos serviços. 

Os participantes deverão ter pleno conhecimento dos elementos constantes deste 

Termo de Referência, das condições gerais e particulares do objeto da licitação, 

além de conhecer previamente o local onde serão executados os serviços, não 

podendo invocar qualquer desconhecimento, como elemento impeditivo da correta 

formulação da proposta e do integral cumprimento do contrato. 

 

16.1 Fiscalização do contrato 

A execução das obrigações contratuais será fiscalizada por meio do Fiscal Titular o 

servidor Thiago Vilela Martins Pinto, Matrícula nº 032796-01 e Fiscal Suplente a 

servidora Geruza Cremonine Cardoso Pinto, Matrícula nº 0473-01 vinculados ao 

Gabinete do Prefeito, com autoridade para exercer, como representantes da 

Administração, toda e qualquer ação de orientação geral, acompanhamento e 

fiscalização da execução contratual, objetivando garantir sua qualidade e 

conformidade com o objeto deste pedido. 

A fiscalização da execução do serviço será através da Fiscal Titular Paula 

Fernandes da Silva, matrícula nº 03081101, telefone 28 3537-1820, e-mail: 

projetos@iconha.es.gov.br, e do Fiscal Suplente Jocemar Paulino Caprini, matrícula 

nº 32835-01, Engenheiro Civil, vinculados à Secretaria Municipal de Administração 

com autoridade para exercer como representantes da Administração, toda e 

qualquer ação de orientação geral, acompanhamento e fiscalização da execução 

contratual, objetivando garantir sua qualidade e conformidade com o objeto deste 

pedido como representante da Administração, toda e qualquer ação de orientação 

geral, acompanhamento e fiscalização da execução contratual, objetivando garantir 

sua qualidade e conformidade com o objeto deste pedido.  
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Iconha - ES, 19 de outubro de 2023. 

 

ELABORADO POR: 

PAULA FERNANDES DA SILVA 

Engenheira Civil – Matrícula nº 30811-01 

Gabinete do Prefeito 

 

 

APROVADO POR: 

GEDSON BRANDÃO PAULINO 

Prefeito de Iconha 
 

17. ANEXOS 

ANEXO I - Modelo de Declaração de União Estável  

ANEXO II - Modelo de Declaração de trabalhador(a) autônomo(a) profissional liberal 

ou trabalho informal. 

ANEXO III (A, B, C) - Modelo de Declaração de Ocupação 

ANEXO IV - Modelo de Declaração de Beneficiário(a) 

ANEXO V - Modelo de Cadastro Social  

ANEXO VI - Modelo de Planilha Resumo  

ANEXO VII - Planilha Orçamentária 
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PROC. ADM.: 013.282/2023 

Tomada de Preços nº 010/2023 

FLS:_______ 

ANEXO I - DECLARAÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL 
 

Eu,________________________________________________________________, 

nacionalidade_______________________, estado civil 

_________________________, profissão _________________________, Cédula 

de Identidade – RG _______________, e CPF ____________________, Telefone 

________________________, e__________________________, nacionalidade 

_______________________, estado civil _________________________, profissão 

_________________________, Cédula de Identidade – CI _______________, e 

CPF ____________________, Telefone _________, ambos residentes e 

domiciliados à 

___________________________________________________________________. 

 
Pessoas juridicamente capazes nos termos da lei, DECLARAMOS PARA OS 

DEVIDOS FINS DE DIREITO e especial perante o Município de Iconha, que vivemos 

em União Estável há (_____) __________ anos, convivendo sob o mesmo teto, com 

relação conjugal estabilizada, pública, contínua e duradoura, com finalidade 

exclusiva de constituir família, nos termos do art. 1723 e seguintes do Código Civil 

Brasileiro.  

Declaramos, ainda, que estamos cientes que a falsidade nesta declaração nos 

sujeitará as penalidades, civis, administrativas e penais previstas em lei e, em 

especial as previstas no art. 299 do Código Penal Brasileiro. 

(Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou 

nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com 

o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato 

juridicamente relevante). 

 
Declarantes: 
__________________________________________        
________________________________________________ 
 
Iconha – ES, ______ de ______________ de 20..... 
 
Testemunhas: 

Assinatura:  _____________________         _____________________ 

Nome:         _____________________         _____________________ 

CPF:           _____________________         _____________________ 

RG:             _____________________         _____________________ 
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ANEXO II - DECLARAÇÃO DE TRABALHADOR(A) AUTÔNOMO(A) - 

PROFISSIONAL LIBERAL OU TRABALHADOR INFORMAL 

 

Eu, ________________________________________________________________, 

nacionalidade _______________________, estado civil 

_________________________, profissão _________________________, Cédula 

de Identidade – CI _______________, e CPF ____________________, Telefone 

______________________________________, residente e domiciliado à 

___________________________________________________________________

___________________________________________________________________ 

 

DECLARO PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, que sou trabalhador(a) 

autônomo(a), profissional liberal ou trabalhador(a) informal, exercendo a atividade de  

___________________________________________________________________

____,  auferindo  renda mensal de R$_______________  

(__________________________________________). 

Ratifico serem verdadeiras as informações prestadas, declaro ainda que estou ciente 

que a inverdade nesta declaração me sujeitará às penalidades, civis, administrativas 

e penais previstas em lei e, em especial as previstas no art. 299 do Código Penal 

Brasileiro.  

(Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou 

nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com 

o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato 

juridicamente relevante). 

 

 

Iconha – ES, ______ de ______________ de 20.... 

 

 

____________________________________ 

Assinatura declarante 

 

 

 



                                                                                                                                                                                                                                                                          
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICONHA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

 

 

PROC. ADM.: 013.282/2023 

Tomada de Preços nº 010/2023 

FLS:_______ 

ANEXO III-(a) DECLARAÇÃO DE OCUPAÇÃO RESIDENCIAL 

Eu, 

___________________________________________________________________

_, nacionalidade _______________________, estado civil 

_________________________, profissão _________________________, Cédula 

de Identidade – CI _______________, e CPF ____________________, Telefone 

_______________________________, DECLARO PARA OS DEVIDOS FINS DE 

DIREITO e, em especial perante o Município de Iconha, que detenho a posse do 

imóvel situado 

___________________________________________________________________

___________________________________________________________________

_________, onde consta edificação que é utilizada como minha residência há 

(______) _______________ anos. 

Declaro ainda que estou ciente que a falsidade nesta declaração me sujeitará as 

penalidades, civis, administrativas e penais previstas em lei e, em especial as 

previstas no art. 299 do Código Penal Brasileiro. (Omitir, em documento público ou 

particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir 

declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, 

criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante).  

 

 

Iconha – ES, _____ de __________________ 20.... 

 

 

 

____________________________________ 

Assinatura declarante 
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ANEXO III-(b) DECLARAÇÃO DE OCUPAÇÃO  

USO MISTO 

 

 

Eu, ________________________________________________________________, 

nacionalidade _______________________, estado civil 

_________________________, profissão _________________________, Cédula 

de Identidade – CI _______________, e CPF ____________________, Telefone 

_______________________________, DECLARO PARA OS DEVIDOS FINS DE 

DIREITO e, em especial perante o Município de Iconha, que detenho a posse do 

imóvel situado 

___________________________________________________________________

___________________________________________________________________, 

onde consta edificação que é utilizada como minha residência há (______) 

_______________ anos, e onde também é desenvolvida atividade econômica de 

subsistência.  

Declaro ainda que estou ciente que a falsidade nesta declaração me sujeitará as 

penalidades, civis, administrativas e penais previstas em lei e, em especial as 

previstas no art. 299 do Código Penal Brasileiro. (Omitir, em documento público ou 

particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir 

declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, 

criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante).  

 

 

Iconha – ES, _____ de __________________ 20.... 

 

 

 

____________________________________ 

Assinatura declarante 
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ANEXO III-(c) DECLARAÇÃO DE OCUPAÇÃO 

NÃO RESIDENCIAL 

Eu, ________________________________________________________________, 

nacionalidade _______________________, estado civil 

_________________________, profissão _________________________, Cédula 

de Identidade – CI _______________, e CPF ____________________, Telefone 

_______________________________, DECLARO PARA OS DEVIDOS FINS DE 

DIREITO e, em especial perante o Município de Iconha, que detenho a posse do 

imóvel situado 

___________________________________________________________________

___________________________________________________________________

_________, onde consta edificação que é utilizada como 

________________________________________________ há (______) 

_______________ anos, sem caráter residencial.  

Declaro ainda que estou ciente que a falsidade nesta declaração me sujeitará as 

penalidades, civis, administrativas e penais previstas em lei e, em especial as 

previstas no art. 299 do Código Penal Brasileiro. (Omitir, em documento público ou 

particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir 

declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, 

criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante).  

 

 

Iconha – ES, _____ de __________________ 20.... 

 

 

 

____________________________________ 

Assinatura declarante 
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE BENEFICIÁRIO(A)  

 

 

Eu,________________________________________________________________, 

nacionalidade _______________________, estado civil 

_________________________, profissão _________________________, Cédula 

de Identidade – CI _______________, e CPF ____________________, Telefone 

______________________________________, DECLARO PARA OS DEVIDOS 

FINS DE DIREITO e, em especial perante o Município de Iconha: 

a) Que não sou concessionário, foreiro ou proprietário de imóvel urbano ou 

rural; 

b) Que não fui contemplado com legitimação de posse ou fundiária de imóvel 

urbano com a mesma finalidade, ainda que situado em núcleo urbano 

distinto; 

c) Que minha renda familiar mensal é de R$ _____________ 

(_______________________________________________________). 

 

Declaro ainda que estou ciente que a falsidade nesta declaração me sujeitará as 

penalidades, civis, administrativas e penais previstas em lei e, em especial as 

previstas no art. 299 do Código Penal Brasileiro.  

(Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, 

ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser 

escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade 

sobre fato juridicamente relevante).  

 

Iconha – ES, _____ de __________________ 20.... 

 

____________________________________ 

Assinatura beneficiário(a) 
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